
A 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909, 

4 • COMPETÊNCIA 02/2000 

5 • IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

METAMAT / 653 2276 / PLANALTO 

JUCINEIDE PORTO FIGUEIREDO 
PROC 2.730/97 2125 

EMPRESA 

6- VALOR DO INSS 2.379,83 

7 - 

8 - 

3 

o 

2 • VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedadaa utilzaçãodeGPS parareoonmentodeneceitedevalorinterlorao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. di receltaque resultarvalor Inferior devera seradclonada 
contribuição ou Importancla correspondente nos 'mesas subseqiientes, ate que 
o total seja Igual ou superior ao valor minim° tbcado. 

10 • ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL ":£/) 2.379,83 

Inshwees para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 0046022i 03032000 2.379,83DC12563 



• 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS t •;r

. 1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
...- 

, Veill iDA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2,000 

5. IDENTIFICADOR 03420.401/0001-00. 

2.289,63 • 
7 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIEX.PROC Oa: 2.452/97 e 2938 , 653.2276 
bAVID HENRIQUE DA FONSECA 
( PARTE EMPRESA) . 

. , 

6. VALOR DO INSS 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES , 

ATENCIO: É vedada a utilização de GPS pa* recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importancia correspondente nos theses 
subseq0entes, ate que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

101ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 2,289,63 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00468200- 15032000 2. 289, 

.. 

63DC,12662 
Ingtnirive narsk 



e• , 

.0‘ MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
er INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909

4. COMPETÊNCIA 03/24,000 

5. IDENTIFICADOR 03.020.40i/0001-.00 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: . 
UEX-PROC n2 1.802/97- 653.2276 
CARLOS BATISTA NOGUEIRA 
(PARTE EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 80.52 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

ATENCÃO: É vedada a uti izag.lo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolugio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuiçâo ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, até que o total seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 80, 52 • 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

UB 00460i99 15032000 80,52DCi26! 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA. • COC(MF) 00.747.303/0001.72 



MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00,f 
• 1 

1 • NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

NETAMAT/ 51%653 2276 / PLANALT 

LINEU PETERSSEN FETT 

PROC 5446/97 

06 - VALOR DO INSS 2.742,52 

7 - 

8 - 

G
ra

to
pe

l G
ra

ta
 

E
dt

to
ra

 L
t d

a 
• C

N
P

J(
M

F
) 0

0.
 2 - VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a utilizagao de GPS para recolhknento de receitade valor Inferiors° estipulado 
em Resolugâo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada ti 
contrIbulgào ou importancia correspondente nos meses'iubseq0entes, ate" que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo flxado 

10. ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
2.742./52 

12 AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460227 03032000 2.742,62Ki2563 



• a .
.--

rit...I • MINISTA.R10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
.. .1: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
-I' 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/20000 

5. IDENTIFICADOR 0 30020401/0001..00 
L NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE DEREÇO: SIEX— PROC O • 

,97 ss b102/g7 e 7 454/
VALDO MARIANO DA SILVA 
(PARTE EMPRESA), 

6. VALOR DO INSS 4.360,50 
7. - 
8. 

so exclusivo INSS) 
t rE.VENCIMENTO . 

- 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

— 
NCÃO: A vedada a utilização 

ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada i 
subseqüentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição importância 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

ou correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

' 11. TOTAL 4.360,50 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA . 

BB 00460201 i5O32000 4.360,50DCi2662 
Instruckes para preenchimento no verso. 



e 40,,,,41, ..... ,s.(10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
a, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001440 

• 5273,rik 
I. NOME OU RAZÃO SOCIALFONE/ENDEREÇO: 
SIEX-PROC nt 0916/97 -653.2276 
DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
(PARTE EMPRESA). 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2:VENCIMENTO . 
(Uso exclusivo INSS) ' 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1 - 
ATENC:4.0: E vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada It 
subseqUentes, até que o total 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATWMULTA E 
JUROS 

"1 

contribuição ou importância conespondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado It. TOTAL 5.273,54 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
' . 

BB 00460204 15032000 

." 

5.273,54DC1266 
Instrw6es para preenchimento no verso. 

- -- -- - " - • RAFOPEL GRAFICA E EDITORA LIDA.' ( 9041747,30=q1.72 



• 

We* . 
( .1  MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

le .' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL —INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.00o 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAUFOINFIENDEREÇO: 
SIEUPROC nil 3.716/98. 653.2276 
LUZINETE RODRIGUES BRAGA DOS REIS

(PARTE EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 37,69 • 

8. , .. 

VENCIMENTO 
so exclusivo INSS) —. ,. 

9.VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES 

' t • . . 

ATENCÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
&veil ser adicionada A • contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual im superior ao valor minim° fixado 

HI ATM/MULTA E 
JUROS 

11..TOTAL 37.69 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA '. 

. .. 
r . , •

• • 
BB-00460i9i 15032000 37,69DC12662 

. 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C. GRAFOPEL GRÁFICAE EDITORA LTDA. COC(MF) 00.747.30=00142 



iik 4IP_s 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

t": INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 . 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 
4.280,40 

. _ 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FON4/ENDEISKO: - 
SIEX ..PE00 sill 1.514/97.. 653.2276 
DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO 

(PARTE EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 

7. . 

8. 4.'
; 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) • • 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

\ 

ATENCAO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deveri ser adicionada i contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes. ark que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 4.280940 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA '• 

DB #0460i82 i5032000 4.280,40DCi26t 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001.72 



,.. 
. 't ° MINISTÈRIO 

1C.:1 -* INSTITUTO 
g 

1 . 
GUIA 

g 
Y 

DA PR EVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CODIGO DE PAGAMENTO 2909 - 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 ]] 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO g, 

e METMAT / 653 2276 / PLANALTO I: 
FABRICIO JORBE CONCEIVA0 

PROC 1679/97 — 6988 
EMPRESA 

6 - VALOR DO INSS 912,82 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
¡•' (Uso exclusivo INSS) 
i: 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. . 

! ATENÇÃO:EvedadaautilzaçãodeGPSpararecolhimentodereceladevalorinferlorsoestIputado 
g em Resolução publicadapelo INSS. A recelta qua resultarvalor Inferior clever& ser adlcionada i 

i contrIbulgdo ou importincia correspondente nos meses subseqüentes, até que 
: o total seja Igual ou superior ao valor mlnknotlxado. 
3 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 912,82 

1 12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

I 
D 

BB 004602i6 03032000 
i - InstruoiSes para preenchimento novel's° 

9i2,8211Ci256



o 

MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÉNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

5- IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

METAMAT / 653 2276 / PLANALTO 

FABIOLA BORDIGNON 

PROC 1.802/97 

6 - VALOR DO INSS 482,74 

7 • 

8 • 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:EvedaciaautizaçãodeGPSpararecoitimentodereceftadmlorinterioraoestipulado 10 - ATM/MULTA E JUROS , 
em Resolução publicada pelo INSS. A recelta que resuttarvalor Inferior deveniseradicionada4 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até qU'e 
o total seja Igual ou superior ao valor mtnimofixado. 11 - TOTAL 

$(" 482,74 

BB 00460220 03032000 

Instruções para preenchimento no verso_ 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

• 482,74DC2563 



_ 3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 

2909 

02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

METAMAT / 653 2276 / PLANALTO 

MhRIA ALEXANDRINA A ZAMARIOLLI 
PROC 2016/97 3362 — EMPRESA 

6- VALOR DO INSS 2.098,56 

7 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a utikzação de GPS pare recothimento de recetta de valorinfedorao estIptilado 
em Resolução publicadapelo INSS. A receitaque resultarvalor Inferior deventt seracicionada 
contribuição ou importAncla correspondente nos meses subseq0entes, até que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL 2.098,56 

BB 00460224 03032000 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

2.098,50C12563 



b' •e 
MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
111 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 • COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
• 

SIEX- PROC ns 1.589/97 — 653. 2276 
VALDIR JULIO DE MAGALUXES 
(PARTE EMPRESA). 

6 - VALOR DO INSS 

crftwicx)
03.020.401/0001-00 

765,70 
7 - 

8 • 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedadaa ulitização de GPSPa1aec mendeeceltadevaJor ,j plads 
em Resolução publicada pelo INSS. A receitaque resultar valor infedor deverá ser adiclonada 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 • ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

es pare oreenchimento no verso 

765,70 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460261 03032000 765,70DM:2563 



4 , e l e MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
:! INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS • 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
' 

"1 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2g09 • 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
5- IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001..40 
. - NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE / ENDEREÇO 

S/EX—PROC n1 1.706/97 653.2276 
CLELIA REGINA OLIVEIRA GUIMARXES 

(PARTE ill4PRIPA)- .- 

6- VALOR DO INSS 
646,43 

7 -

a - . 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

..k, ATF_NÇÃO:Êvedadastutizac.fodeGPSpararecolhimentodereceitadsvalorInfedoraoestpdado 
't em ResoluonopublIcadapek, INSS.A recelta qua resuftarvalor Interior deveraseradicionada A 
i contribulgAo ou ImportAncle correspondents nos meses subseq0entes, ata que 
i o total seja Igual ou superior ao valor mfnlmo fIxado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 
- 

. . . . 

11- TOTAL 
646,43 

. 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA ,?

i BB 00460243 03032000 646,430C12563 
i 
5 
; 
! insfturvIA ruira nroarie-hirnantr. nn glare^ 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC, eft: 2241/97 e 6256/97 
EDECKSON LUIZ DE MEDEIA(
(PARTE EMPRESA) . 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

03.020.401/0001-00 

4.080,54

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a ulilizaçãodeGPS pare recotiknentode recelta devalorinfenorao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
4.050,54 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

13B. 0046024i 03032000 4.050,54TO:12563 

Instruções para preenchimento no verso 



' • . 
INI `OA PFAVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
. e'• ... .. . G m UIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

•v•r1+0 ' - / ..., .- . 
: , , . 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA . 
02/2.0 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.601/0001 ...00 

43,25 

0 • AlkOISOCIAL / FONE / f NDEREÇO ` 

2.855/98 - 6532278 
ii ;0-0 E SALES • \ ' ',.. - : ' -,'' 

ASTE' giditESA) , ',* .,‘ 

• 
s

• . , . 

6- VALOR DO INSS 
-- • 

 — * 

8- -----
;N. 

2,.-VENCIMENTO'
(Ose exclusivo INSS) 

r . 
,› stw-
-. s\ :.k., : 

9 - VALOR. DE OUTRAS 
4NTIDADES 

• . .. 
ATENÇÃO: Evedadaaulpaçãg GPSpara recolhlmentode receila devalor inferior ao eslipulad? 
em Resolução pubcadapelqI,sS. A receitarralOgItat valor infeqpr.deved ser acicionada A 
contribuição ou Importli A corresponcibitte nos mesas subseqüentes, ate que 
o total seja Igual ou superto o valor wthlmofixado. ..- -- - 

, --

10- ATM/MULTA E JUROS 
— 

11- TOTAL 
43,25 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460229 03032000 

Instruções para preenchimento no verso 

3 



1106* -41110 

0 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

- 

3 - C6DIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
i 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

METAMAT/ 653 2276 / PLANALTO 
MARIA ELIZA A F C MARQUES 

. 

PROC 2125/97 2570/97 
EMPRESA 

6 - VALOR DO INSS 2.950,22 

7 - . 

s- / 

2 - VENCIMENTO 
- (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES 

, 

ATENÇÃO:ÊvedadaaunzaAodeGPSpararecolhimentoderecelladevalorirterioraoestipulacb 
em Resolucâo publicadapeto INSS. A receita que resuttarvalorinferior deverüser adicionada A 

1 contribuição ou importancla correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
; o total seja igual ou superior aoiralor minim° fixado. 
1

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 2.950,22 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

i BB 00460222 03032000 2.950,22Mi2563 • • 
; . 
! Instrucaes cara oreenchimento no verso 



pqr 
. R . . a .. 0 •• .vA 

ISTÉRIO DA PREVIDÉNCIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ir .

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2;000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PRCC n2 6.210/97- e 348/97 
FARIA ARMANI 

(PARTE EMPRESA) 

6- VALOR DO INSS 
4.636,69 

7 - 

8 • 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEN00:Évedadaa utlfrzacão de GPS pare recolhlmento de recettadevabr inferloraoestpulacb 
em Resolucao publicada pelo INSS. A receita que resultarvalor Inferior devera ser adicionada A 
contribuigAo ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
4.636,69 

Instruccies oars preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460255 03032000 4.636,6911C12563 



?i• 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNÓIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL I FONE I ENDEREÇO 

STEX— PROC n2 3.355/97. •- 653.2276 
¡LIME REGINA BARRETO MORAES 
(PARTE EMPRESA) . 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
5 - IDENTIFICADOR 

6 • VALOR DO INSS 

7 • 

03 020.401/0001-00 

3.519,23 

e - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedadaauffeavão de GPS para recolhirnento de receita de valor Inferior ao estlpulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior deverá ser adicionada 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseq0 antes afã que 
o total seja igual ou superior ao valor minimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

3.519,23 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460249 03032000 3.513,23DC12563 



MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4-COMMETENDIA 

02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX- PROC n2 3.355/97 - 653.2276 
ROSAMITA DE SERQUEIRA NOLASCO 
(PARTE EMPRESA) . 

6- VALOR DO INSS 

03.020.401/0001-00 

2.968.44 
7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: vedada a utiliza;tio de GPS para reooltimanto de receita de valor inferior ao estputado 
em Resolução publicada pelo INSS. A remits que resultar valor inferior devera ser adiclonada 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total sela Igual ou superior ao valor minim° fIxado. 

10 - ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
2.96E444 b 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460256 03032000 2.968,44Mi2563 



r 

;,41111110rRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 ' 4  41' 

4. COMPh i''' NCIA 03/2.000 
5. IDENTIFICADOR 03.020* 401 /000140 

L NOME OU RAZÃO SOCIALkONE/ENDERECO: 
SIEX—PROC nist 3450/97 e 6842/97 - 653.2276, , 
'BENEDITA BARBARA S.CCSTA MARQUES 

• - . (PARTE EMPRESA)• ' 

I 

6. VALOR DO INSS 3.621,24 

7. 

8.

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) I . 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: A vedada a utilização 
ar estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada it 
subseqüentes, até que o total 

de GpS pap recolhimentO de receita de valor inferior 
publicada pelo MSS. A receita que resultar valor inferior 

Ia. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

, 
11. TOTAL 

' 

1621,24 

12. AUTEN'K.d,t.iÇÃO BANCARIA 
.5.: 

gT..' 
BB 0046.203 1932000 3. 62 i, , 24DCS.26, 2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada 
de Execuções, que subscreve ao final, para.. „audiência relativa aos autos dos processos n.° 
2125/1999 e 2730/1997, entre as partes JVC-INEIDE. PORTO FIGUEIREDO e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST.LDE...-MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. J  el. 06 

As 10:53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr(a). Dorly Maria Costa Daltro 
e Marcos Dantas Teixeira, Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, 
com poderes A fl. 83 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

Ante o retomo dos autos principais, determina-se o apensamento da Carta de 
Sentença referente aos autos 2125/1999. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 10721,96 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2125/1999 e 2730/1997. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente aos patronos da reclamante e a própria reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 705,30 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 2125/1999 e R$ 722,38 refere-se a honorários advocaticios dos autos 
2730/1997. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70°Á sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Discriminam,, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1378,73 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS, R$ 627,11 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 365,82 refere-se ao reflexo salarial 
no aviso prévio, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 493,53, 
referente ao processo 2125/1999 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 



lb" 

As custas referente ao processo 2730/1997 já foram recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda-se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados, pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação pAria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença ,sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:59 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



OINISTERIO DA FAZENDA 
SECVTARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERICIDO DE APURAÇÁO 

02/2.000 

03 NÚMERO DO CPF OU COG 

03020401/0001-00 

04 ODDIGO DA RECEITA 

0588 

3 

01 NOME / TELEFONE 

SIEX-PROC n9 2.125/97 - 653.2276 
  ';IDE PORTO FIGUEIRE'DO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 2.025,68 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos • 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. ' 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS, 6.9 BAURU SP • C.G.0 .944q0.901/9001-43 C-D `COD. 150E15

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 5.025/69 

10 VALOR TOTAL - 2.025,68 
I I AUTENTICAC40 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 0046002 2422000 

-•" •• •• •• • , . ; 
. . • 

2.025,68RCi 



SERE 
Doauxna 

likell. 
'4% 411
:;,- ,..  MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
-g 
= GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
14 
E 
e 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5-MENTIFICADOR 
0 3.020.401/000I...00 

668,02 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX -PROC ne 2.125/97 - 653.22.76 
2 JUCINEIDE P'ORTO FIGUEIREDO . 

oba: e POO n2 2.730/97 . . 

6 -VALOR DO INSS 

7. 

s - 

2 - VENCIMENTO 
... (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇA-0: E vedada a utlização de GPS pare recc51htnentodereceitadevalcriatedoraoestipulado 
em ResoluçãO'publIcada pelo INSS. A receita quo resultervelor interior deveráser adicionada à 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valoiminlmo fixed°. 

4 

: 10- ATM/MULTA E JUROS 
. 

11- TOTAL 
668,02 

I 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 
5 
5 BB 00460180 24022000 
1 i 

Instru6es para preenchimento no verso _ 

668,02RC1255 

sTtEtio nik". traENDA 
• • 

REMITA FEDERAL 
02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

s'Arrecada9Ao de Receitas Federais 

DARF 
03 NÚMERO DO CPF OU CC 

04 CÓDIGO DA RICE/TA 

03.474.053/0001-32 

1505 

01- 17014E/TELEVONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 leasseo DE REFERENCIA SIEx/02.125/1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$493,53 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolbirn ant° de tributos e contribui96er administrados pela 
Secreted* da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaello, adicione cm valor ao tributo/contsibuictio de 
mesmo cddigo de period() subsequantes, ata qua o total seja igual ou 
superiora 1251 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$493,53 

11 ADTENTICAGAO BANCARLA(Sccente nee 14 e 24 vies) 

BB 00460165 24022000 - 493,53E12558 
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Proc. 770/95 - 2a. JCJ Cuiabá - MT 

CÓPIA 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a. REGIÃO 
2a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 31.07.95 As 17:15 horas 
Processo: 770/95 
Reclamante: JOSÉ DA CRUZ AMORIOA e OUTRO (1) 
Reclamada: COMPANHIA DE DEZENYOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob 
a presidência do Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os Senhores Juizes Classistas 
que ao final assinam, para audiência relativa ao processo e partes acima especificados. 
Aberta a audiência, foram apregoadas as partes que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos dos 
Senhores Juizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

1. RELATÓRIO 

I- JOSE DA CRUZ AMORIM e OUTRO, ingressaram com a presente 
reclamação trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTP Dp ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, alegando que trabalham para a reclamada: pleiteando — 
pagamento de diferenças salariais decorrentes do Termo Aditivo de Trabalho celebrado em 
27.09.90, recolhimento do FGTS de todo o período trabalhado, juros, correção monetária e 
multa pelo atraso no pagamento de salários, e honorários advocaticios. Deram A causa o 
valor de R$ 2.000,00. Conforme expõem de fls.03 à 06.. Juntaram os documentos de fls. 
07/33. 

Regularmente notificada a reclamada compareceu A audiência 
designada, apresentando a defesa de fls. 37/54, alegando as preliminares de impugnação ao 
valor da causa, inépcia da inicial, litispendência, nulidade contratual, e no mérito requereu a 
aplicação da prescrição e improcedência da reclamação. Juntou os documentos de fls. 
58/152, com manifestação dos reclamantes em audiência (fls. 35). 0 valor da causa foi fixado 
em R$ 5.000,00. Sem mais provas foi encerrada a instrução processual. Razões finais 
remissivas pelas partes. Propostas conciliatórias recusadas (fls. 35). 

0 julgamento foi convertido em diligência, determinando-se que a 
reclamada juntasse cópia de ACTs, e os reclamantes emendassem a inicial (fls. 154). 

Na audiência de encerramento da instrução verificou-se a não emenda 
da inicial pelos reclamantes, a ausência das partes, sendo encerrada a instrução com a 
presença apenas do patrono da reclamada. Razões finais orais pela reclamada. Prejudicada a 
última proposta conciliatória (fls. 155). 

Em síntese é o relatório. 



Proc. 770/95 - 2a. JCJ Cuiabá - MT 

CÓPIA 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

A reclamada pleiteou em preliminar a inépcia da inicial quanto aos 
pleitos de diferenças salariais e correção moentaria pelo atraso no pagamento dos salários. 

Percebendo a falha dos reclamantes na exposição da causa de pedir 
entre as fls. 04 e 05 dos autos, esta Junta determinou a emenda da inicial dos mesmos na 
audiência de 10.07.95, para a qual estavam cientes conforme fls. 35. E que os reclamantes 
alegaram que o Termo Aditivo foi cumprido até o mês- de janeiro de 1991, no entanto 
pleitearam diferenças a incidir sobre salários de dezembro/90 e janeiro/91. Bem como, ao final 
de fis. 04 alegaram fazerem jus a percentual de 19,40% a incidir sobre o mês de abril/91 (fls. 
05); no entanto, no pedido requerem a diferença de 19,40% para março/91, e o percentual de 
44,80% para o mês de abril/91, quando na causa de pedir nem mencionaram o índice de 
44,80%. 

Utilizou a Junta o previsto no art. 284 do CPC, acarretando por 
consequência a aplicação aos autores do disposto no Parágrafo único do referido artigo, c/c o 
art. 295, I, Parágrafo único, I, do CPC. 

Assim, extingue-se o processo sem julgamento do mérito quanto ao 
pleito de diferenças salariais, por indeferimento da inicial após concessão de prazo para a sua 
emenda, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

0 mesmo se dá quanto ao pleito de juros, correção moentariq e multa 
pelo atraso no pagamento dos salários, pois os reclamantes não discriminaram quais os 
meses e quantos dias de atraso ocorreram na mora salarial pleiteada. Faltou especificação na 
causa de pedir. Indefere-se a inicial nos termos do art. 295, I, Parágrafo Clnico, I, do CPC. 
Consequentemente, extingue-se o processo sem julgamento do mérito quanto ao pleito 
relativo a mora salarial, nos termos do art. 267,1, do CPC. 

2.2 - DA LITISPENDÊNCIA 

Alegou a reclamada a existência do processo 072/92, tramitando 
*ante a la. JCJ desta Capital, onde o sindicato profissional dos reclamantes pleiteia o 
recolhimento do FGTS dos mesmos. 

Os documentos de fls. 59/61 e 123 demonstram efetivamente a 
existência de reclamação trabalhista onde o Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, na qualidade de substituto processual, 
pleiteia o recolhimento de FGTS de todos empregados associados da reclamada. Na relação 
dos substituídos consta os nomes dos ora reclamantes (fls. 123). 

Assim, na forma do art. 301, I do CPC, reconhece-se a existência de 
litispendência da presente ação com o referido processo que tramita perante a la. JCJ. 
Razão pela qual extingue-se o processo semi julgamento do mérito nos termos do art. 267, V, 
do CPC. 



Proc. 770/95 - 2a. JCJ Cuiabá - MT 

CÓPIA 

2.3 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Indefere-se os honorários advocaticios, face a extinção do processo sem 
julgamento do mérito. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-
MT, à unanimidade, EXTINGUIR 0 PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por 
inépcia da inicial quanto aos pleitos de juros, correção monetária e multa pelo atraso no 
pagamento de salários; e diferenças salariais; e por litispendência quanto ao recolhimento do 
FGTS; nos termos do art. 267, I, e V, do CPC, respectivamente, na presente reclamação 
trabalhista ajuizada pot;  JOSE DA CRUZ AMORIM e JOAQUIM LUCAS DE JESUS, em 
desfavor da reclamada COMPANHIA DE DEZENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. Tudo conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte 
integrante desta conclusão para todos os fins. 

Custas pelos reclamantes no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$ 
5.000,00, valor atribuido à causa na audiência inaugural a pedido das partes (fls. 35), que 
deverão ser recolhidas em 5 dias. 

Ciente a reclamada (Enunciado 197 do C. 1ST). 

Intime-se os reclamantes. 

Vialdimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Olavo Dourado Boa Sorte Filho 
Juiz Classista-Empregados 

Kozo Hakozaki 
Juiz Classista7Empregadores 

3 
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e. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 7528/1997, entre as partes 
CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada; 
respectivamente. 

As 12:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. Francisco De Assis Da Silva Lopes, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 111 verso para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
10762,43 até o dia 22/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

- Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 135,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor 
acordado R$ 1601,95 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 4017,59 refere-
se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
R$ 1855,77 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 3287,12 refere-
se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Dana. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmpl, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 01237/1997, entre as partes 
PAL VA AUXILIADORA FONSECA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 11:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. MARCOS DANTAS TEDCEIRA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 09/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
1850,00 até o dia 16/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exequente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 222,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1168,54 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homólogo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente 
o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00916/1998, entre as partes DALVA 
BORGES DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 15:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) 
advogado(a) Dr(a). Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 49 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 24/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 20159,55 
até o dia 02/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2419,14 refere-se 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1655,87 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40% estando assim 
a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo, Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILI !ERNIE CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 06027/1997, entre as partes HORÁCIO PINTO BEZERRA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 14:40 horas, aberta a audiência, fordm de ordem do MM. Juiz, apregoadas s partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu advogado Dr. José Moreno Sanches Junior, ausente a execulada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 15 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 15/03/2000, para homologação dos Lermos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqiiente a Aportáncia liquida de R$ 6527,54 ate o dia 22/03/2000. Recebida a 

importancia ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação dás parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. • 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bandfria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1305,50 se refere a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 780,18 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 327,17 refere-se a reflexos dos reajustes salariais cm ferias indenizadas 

acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
llomologo o acordo,,acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos c legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 40,00 e deverao ser recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos ,do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqUente ao do 

vencimento. 
No cálculo da contribuição previdencitlria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

discriminados pelas partes, excluindo-se da base do cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 1 14 da Constituição Federal. 
O exeqtlente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos c certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se às 14:48 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Execitiente  PatroriO • 

Executado   Patrono 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
F .::01,..: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2 909 

4. COMPETÊNCIA 03/2000 

03020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I. NOMNiZ H!M I 40 SpCel,(FONELEYDEREÇO:
53 227b 

HORACIO PINTO BEZERRA mi SIEX 6.027/97 
FMPREFA 

6. VALOR DO INSS 1.544,75 

7. 

8.

2.VENCIMENTO 
( Uso exclusivo INSS) 

% 9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes. até que o total seja igual ou superior ao valor mtnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

li. TOTAL 
1.344,75 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460060 20032000 i.544,75DC12662 
Instruções para preenchimento no verso. _../ .1/4.._ ......-

1420C GRAFOP EL GRAFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

3., INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
1'. 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2000 
5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

METAMAT/ AV JURUMIRIM, 2.970.. 653 2276 

HORACIO PINTO BEZERRA — SIEX 6.027/97 

6. VALOR DO INSS 433,61 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS; 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, até clues) total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10: ATMJMULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
433,61

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB paal.aass.. _ 

.-

Ann A{ nr ¡gig A? .

Instruções para preenchimento no verso. 
0046/Aka_ 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LT -.CDP"'" 

PALLNIJA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

PERIÓDO DE APURAÇÃO 2, 03/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 
03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 

01 NOME/TELEFONE 
,3

NIEtb PAqd RARRA SIEX 6.027/97 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

110 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 16.03.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 1.101128 

08 VALOR DA MULTA 

• 

$ 
— 'co ATENÇÃO .. 

i- E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
i administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

11 seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
4 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

I subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORSS. 6-N. BAURU • SP • C.G.C. 44.990901/0001.43 CD COD. 15000 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS 01 .1.025/69 pOr 

10 VALOR TOTAL 

• 1.101,28 

11 AUTENT1CAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460054 20032000 

• 

i.i0í,28 , A2 

I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

- 

Aos quatro dias do Ines de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
1.802/97, entre as partes CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 09:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exeqiiente SANDRO 
OLIVEIRA DE ROSA acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique 
Brazil Barboza, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 32/verso para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 04.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de 
R$ 6.200,00, até o dia 11/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, Posto deste 
foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 1240,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 4.642,93 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execuy5.9 prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 124,00 sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em ate cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispiie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob penas de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução quanto ao seu 
crédito. 

A execução prossegue quanto aos demais.exeqiientes. 
Encerrou-se As 09:50 horas. Nada mais. 

Eleonora Alves L. Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 1802/1997, entre as partes CARLOS BATISTA 
NOGUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 11:04 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exeqiiente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$, 7540,00 
até o dia 01/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente idará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1508,00 se refere 
a honorários advocatícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
767,20 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
6421,45 referem-se a FGTS e indenização de 40% lido recolhidos durante o pacto 
laboral e, R$ 68,83 refere-se a reflexos dos planos salariais no FGTS estando assim 
a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:10 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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ri MIN ISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

i • ... INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

E r GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS • 
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3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 
4 - COMPETÊNCIA 

03/2000 _ 

5 - ID ADOR 
03020401/0001-00 
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SIEX—PROC. N9 1.802/97 .;
> 
CARLOS BATISTA NOGUEIRA \ f'XIII
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22,60 
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, (Uso exclusivo INSS) 
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ATENÇÃO:Evedada autilizaçãodeGPSperarecoltimentodenscerladevaiorhteriorao 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO ,TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do in& de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 2452/1997, e 2938/98, entre as partes DAVE) 
HENRIQUE DA FONSECA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. 
Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros, com poderes A. fl. 24 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 22835,65 
até o dia 01/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2740,27 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
7268,40 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
7533,45 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá corno estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Ó..
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 32,00 em relação aos autos 
2452/97 e R$ 83,00 em relação aos autos 2938/98 que deverão ser recolhidas pela 
executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispb'e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:54 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trab.alho 

Exeqilente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTÈRICI DA FAZENDA 

.,t— • .• al SECRETARIA DA ACEITA FEDERAL ..r. .... 
, ' Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

irr, .0 
DARF 

02 PERIODIC DE APURACAO . 

03/2000 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

NO 03020401/0001.00 
04 CDDIGO DA RECEITA 

I+ 0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

.00' B1 NOME/ TELEFONE 

PROC.N9 2.452/97— 653-2276 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

MO 3,744,25 
08 VALOR DA MULTA 

110' 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
sei .iferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valui ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos EB 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDOSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORBS, 8-9 • BAURU • SP • C.O.D. 44.990.901/0001-43 CO COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 4 

1 O VALOR TOTAL 

- 111 
3.744,25 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' a 2. vias) 

00460i6i 3032000 3 74425DaE.6620 , 
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VINI4T1IRIO DA raigmak, 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadaggo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERfODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CODIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.452/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$32, 00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCii0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiglies administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiora R. 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$32, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460176 03032000 32,00DC12562 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAt REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e do s dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz 
do Trabalho WILLIAM GI :11,HERM U. CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria 
Integrada de Execuções, que suascreve ao final, pE To audiência relativa aos autos dos processos 
n.° 6572/1997 e 2143/1998, entre as partes ANT01\10 BATISTA NUNES e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROS: 0, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:43 horas, aberta a audiência, ibram de ordem do MM Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequênte acompanhado de seus advogados Dr. Berard° Gomes , procurador 
nos autos 6572/1997e Fábio Petengill procurador nos autos 2143//1998, au sente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Otlion Jair de Barros, corn poderes à fl. 25 E 41 para transacionar. 

A pedido das partes i1i este lei inc Alf& na pauta de audiências do dia 
22/02/2000, para homologaçãe dos termos do acorda ora noticiados. 

A executada paeará a exeqüente a i rnportancia liquida de R$ 8262,26 até o dia 
29/02/2000. 

Recebida a imporrancia ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas 
que foram objeto da condenayio nos feitos 2143/1998 c 6572/1997 da SlEX e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convenci onarn Os partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente aos patronos do --eclamante e ao próprio reclamante através. de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partrs, que sobre o valor do acordo, R$ 500,00 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 6572/ -1 4)97 e R$ 991,47 refere-se a honorários atc.ivocaticics dos autos 
2143/1998. 

Convenci onarn partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sob.'e o valor do acordo e que a execução prossepird corno estava, 
acrescida deste valor da multa, a batidos es valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que s ,nta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penE s da i, que do valor acordado R$ 1631,25 
referem-se a diferenças salariais em FG 1 S e multa de 40%, R$ 1137,68 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua nai ureza inc nizatória. 

Custas process la: dover;Io ser recelbidas pelo executado no 'Valor de R$ 144,55, 
referente ao processo 6572/ (;i97 que ora são arbitradas e R$ 12,40 refere-se ao processo 
2143/1998, também arbitradas. at,5 a data de vencimento deste acordo sob pens de execução. 



Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, soh pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INS S, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciai-, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da a.-v ença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para del iberação. 

Translade-se copia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se as 1 1 :57 horas. Nada Inds. 

WILLIAM GUILITERME CORREIA RIBE IRO 
Jui2 do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 6455/1997, entre as partes LUIZ GONZAGA DA 
SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 11:25 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exeqiiente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes a fl. 13 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiado, que supre a 
petição de fl. 331/332. 

A executada pagará ao exeqiiente a importância liquida de R$ 910,00 
até o dia 01/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 182,00 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
296,47 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
145,11 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

A comissão do leiloeiro, que remanesce impaga, ora é arbitrada em R$ 
50,00 e sera paga pela executada até a data do cumprimento do acordo no que se 
refere a importância principal: 



• 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 60,00 e deverão ser recolhidas 
pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir
quitada a obrigação, declarando-se extinta A execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:41 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1660/96 

Aos 22 dias do mas de janeiro de 1997, reuniu-se a 2 JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, presentes o Senhor 
Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes Classistas, 
representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final assinam, para 
audiência relativa à Açao. Trabalhista (Processo n°1660/96), entre as partes: 

RECLAMANTE : ARLETE PINHEIRO FERREIRA CARVALHO 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO e ESTADO DE 
MATO GROSSO. 

As 16:06 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 
Trabalho foram apregoadas as partes: ausentes. 

Proposta a soluço • do litigio e após colhidos os -votos dos 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 



S.,

SENTENÇA 

1-RELATÓRIO 

ARLETE PINHEIRO PERREIRA CARVALHO ajuizou ação 
trabalhista em desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO e do ESTADO 
DE MATO GROSSO alegando ter sido admitida em 18.08.72, na função de 
Secretária, e despedida em 30.06.96 , sem justo motivo, quando percebia a 
remuneração -mensal de R$1.661,18-, recebendo pagamento inadequado de 
verbas rescisórias. Pediu a condenação da reclamada ao pagamento das verbas 
relati as a diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coletivo 
11991/1992; diferenças decorrentes do dissídio coletivo 1995/1996 ; diferenças 
decorrentes do dissídio coletivo de 1996/1997; Convenção n°158/OFT ; Juros 
por atraso de salário desde 1991, conforme estabelece o art.147, §3° da 
Constituição Estadual ; reflexos das verbas pretendidas nos saldos do 
FGTS+complementação da indenização de 40% sobre os saldos do FGTS; 
reflexos das verbas pretendidas sobre férias, 13° salário e licença prêmio; multa 
prevista no art.477, da CLT ; e honorários advocatícios. Deu à causa o valor de 
R$1.661,18.Juntou documentos. 

Comparecendo à audiência , a la reclamada ofertou defesa 
arguindo preliminares de coisa julgada, de litispendência , de inépcia da inicial, 
e a prejudicial de prescrição. No mérito, sustentou o cumprimento das normas 
coletivas, contestando , especificadamente , os pedidos da inicial .Disse 
indevidos os honorários advocaticios, pedindo fossejn julgadok ipprocedentes 
os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 0 segundo reclamado 
produziu defesa oral arguindo preliminar de ilegitimidade passiva, pedindo sua 
exclusão da lide.No mérito , ratificou em todos os seus termos a contestação 
apresentada pela la reclamada. 

A reclamante não impugnou os documentos acostados 
contestação nem as preliminares e prejudicial arguidas. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pelo 2°reclamado pela rejeição dos pedidos. 
Prejudicadas as razões finais da la reclamada. 
Razões finais escritas da reclamante, sob a forma de memorial. 
Propostas conciliatórias recusadas. 



11-FUNDAMENTAÇÃO 

ILa - INÉPCIA DA INICIAL. 

Os requisitos formais da petição inicial , no processo do trabalho, 
estão consignados no parágrafo 10 do art.840 , da CLT, que preceitua : "Sendo 
escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da Junta, ou do 
Juiz de Direito, a quem for dirigida, a qualificação do reclamonte e do 
reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio , o pedido, 
a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante." 

Observa-se, de imediato, na petição inicial continente da presente 
ação, que dela não consta a exposição dos fatos causadores deste dissídio 
individual.Omitiu-se a individualização do ina.dimplemento de que resultaram 
diferenças salariais, não especificadas, do ACT 1991/1992, bem assim com 
relação aos dissídios coletivos de 1995/1996 e 1996/1997. Pediu-se a 
Convenção Coletiva n° 158 da OIT, não se sabe se para simples consulta ou se 
por força de obrigação de dar , assumida pelos reclamados. 0 pleito de juros 
por atraso de salário não foi antecedido da referência a qual salário e da 
demonstração inequívoca da mora da P reclamada. De igual forma a multa do 
§ 8° do art.477, da CLT. 

Ao transluz das disposições do supramencionado dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho e do inciso I do parágrafo único do art.295, 
do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho (art.769, da CLT), a 
petição inicial é inepta, por lhe faltar a causa-de pedir, o que hid= Cque—séja 
indeferida (art.295, I, do CPC). 

Destarte, indefere-se a inicial , .por inepta, e extingue-se o 
processo, sem julgamento de mérito, nos termos do disposto no art.267, I, do 
CPC. 

111-CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resolve a 28 Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT , à imanimidade, acolher a preliminar de inépcia da inicial, no que 
concerne aos pedidos nela formulados, por ausência de causa de pedir, e 



extinguir o processo, sem julgamento de mérito , nos termos do art.267, I, do 
CPC, nos temos da fimdametitaçao. 

Custas pela reclamante no montante de R$33,22 , calculadas sobre 
R$1.661,18 , valor atribuido à causa. 

Intimem-se as partes. 
Encerrou-se as 16:08 horas. 
Nada mais. 

ANTONIO JOSÉ MACHADO FORTUNA 
  JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

I. 
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. - TRLBUNAL,-REGIONAL DO TRABALHO DA 234. REGIXO. 

ATA DE AUDIftNCIA 

Ao 13 dias do Was de SETEMBRO do ano de 1994, 
reuniu-sé a 18 Junta de ConciliagZo e Julgamento de Cuiabá-MT, 
presentes o Exmo. Jtviz do Trabalho Substituto no. exercício da 
Presicrancia Dr. AGUIMAR MARTINS PEIXOTO que a final assina, para 
audiancia relativa ao proc. 12 JCJ ng 2350/91 ,entre partes, 
MAGDA APARECIDA DE MELD ROSA e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO • 
ESTADO DE MT- CODEMAT Exequente e executada, respectivamente. 

As 1540 horas, aberta a audiawcia, foram, de 
ordem do MM Juiz do Trabalho no exercício da PresidVnciA, 
apregoadas as partes. 

re 

e 

Presente a exequente assistida pelo Dr. Luiz Otávio 
Bertozo Reis, .0A8/MT. 

Presente o executado através do prOCurador Dr. 
Vadir Lacerda, bem como Dr. Othon Jair de Barros, OAB/MT 4328, 
que devera juntar procuragao no prazo e 48 horas. 

ACORDO: A executada pagará à reclamante a 
importancia de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) em duas 
parcelas, sendo a primeira no valor R$ 19.500,00 até o dia,
20.09.94 e a segunda e 61tima parcela. dr R$ 19.500,00 até o dia 
05.10.94, na Secretaria desta Junta, sob pena de multa de 100% em 
caso de inadimplancia sobre cada parcela em atraso, sendo que as 
parcelas do Lmposto de Renda e a Contribui0o Previdenciária 
serZo deduzidas sobre o valor total do acordo. A exequente ao 
receber o valor avençada dará à executada plena e irrevogável 
quitagZo quanto aos pedidos da inicial. 

A Junta homologa o presente acordo, nos termos do 
artigo 831 da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

importe de 
exequente, 

Custas calculadas sobre o 
R$ 780,00 (setecentos e oitenta 
isento, pela executada que 

valor do acordo, no 
reais) pro rata. Pela 
deverá comprovar o 

recolhimento na Secretaria desta Junta, no prazo de 05 dias? 
artigo 789 da CLT, sob pena gm execuczQ. 

As partes declaram que 507. do 'valor do acordo,, no 
importe de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), 
refere-se a verbas de natureza indenizatbria. 

Os 50% restantes, ou seja, R$ 19.500,00 (dezenove 
mil e quinhentos reais ), correspondem a verbas de natureza 
salarial, sobre ás quais incidem Imposto g..2E Renda, Conti-ibuiclo 
Previdenciéria. a cargo da executada, a ser deduzido da 
importancia retro mencionada, cy seja, R$ 19.500,00, que deverá 
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comprovar o recolhimeritb na Secrttaria detta Junta, at o 15Q dia 
do ms seguinte, nos termos dos provimentos 01 e 02/93, da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

Terá a exequente o prazo de 05 dias para noticiar 
eventual descumprimento do presente acordo. Findo este prazo, 
cumprido o acordo e pagas as custas deverá a Secretaria remeter 
os autos ao arquivo, observando-se as formalidades de praxe. 

MANTEM-SE A PENHORA AT 0 CUMPRIMENTO DA ÚLTIMA 
PARCELA DO ACORDO, RESSALTANDO-SE QUE A PARTIR DE 14.09.94 DEVERA 
A EXEQUENTE, JUNTAMENTE COM 0 OFICIAL DE JUSTIÇA, ENTREGAR OS 
BENS PENHORADOS CONSTANTES NOS AUTOS AO REPRESENTANTE LEGAL OA 
RECLAMADA. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 1517h. 

AGUIMAR MARTINS PEIXOTO 
Juiz do Trabalho Substituto 

EXEQUENTE VADIR LACERDA 

LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS OHTON JAIR DE BARROS 

• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N ° 817/97 EM 29.01.97 
PROCESSO NR 1660/96 
RECLAMANTE: ARLETE PINHEIRO FERREIRA CARVALHO 
RECLAMADO: CODEMAT E OUTROS 

Tilf 23* R. -

Pela presente fica v.Sa. NOTIFICADO para os fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaix 

DESP. FL TOMAR CIÊNCIA DE ATA DE AUDIÊNCIA DE FL 131/134 ( 
CÓPIA ANEXA) 

certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 29.01.97 (48 feira). 

RECEBI 

oLi
V V 

imspegi4a v - n3134010 ammo 

CODEMAT 
A/C DR OTHON JAIR BARROS 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos proCessos n.° 1307/1997, entre as partes JOSE 
LUIZ DE SIQUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOIN. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 12:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância líquida de R$ 13015,30 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqaente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1561,33 se refere 
a honorários advocatícios. 

Discriminam, Ps partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1082,46 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2455,16 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo dai contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa (le 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava., acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noi iciado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 97,13, e deverão ser 
recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidarnente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12: I 2 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente    Patrono 

Executado   Patrono 



O S*
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o . . 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 4011/1997, entre as partes PEDRO LUIS SOUZA 
CAMPOS PRADO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 13:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exeqiiente acompanhado de seu advogado Dr. 
Nilson De Arruda Pinto, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes à fl. 25 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 25/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a imporfância liquida de R$ 24718,72 
até o dia 03/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4943,60 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2892,58 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
6419,47 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, R$ 2518,27 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a 
salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 680,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 14:09 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JillSTIÇA DO TRABALHO 

ego 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SLEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00578/1998, entre as partes 
EDNO CLEMENTINO FILHO e‘ CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:31 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. ROSEMARY A. ORTA COUTINHO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 120 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
7388,58 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, ()(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1477,71 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2231,55 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 3719,11 refere-se a 
férias acrescidas de 1/3, R$ 4.152,17 relativo a multa do art. 477 parágrafo 
oitavo da CLT estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a 
sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 146,76, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do flies 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:37 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqü ente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 4666/1997 e 1823/1997, entre as partes LUIZ CARLOS 
DOS SANTOS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respecfivamente. 

As 11:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 11646,97 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera.
efetuado "diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2329,20 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
3416,57 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 2452,83 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em ferias indenizadns acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 232,92, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução, podendo ser deduzido do valor pago a fl. 112. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:39 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA • 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 3362/1997 e 2016/1997, entre as 
partes MARIA ALEXANDRINA ANDRADE ZAM.ARIOLI e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 12:41 horas, aber4 a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 59 e 26 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqdente a importância liquida de R$ 10839,96 
até o dia 24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dud 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2167,99 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2679,23 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 797,34 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a *salvo' das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% 'sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



,* 410.- O 
• 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas nos autos 3362/1997 e arbitradas na 
condenação, atualizadas em R$ 32,20, referentes aos autos 2016/1997 que deverão 
ser recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma' do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:56 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTÉRIO DA. FAZENDA 
tEt.RIA DA RECEITA•FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

rak 02/2.000 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 

4911MAIPReeEtie 3062/97 - 653.2276 
WAR" ALEXANDRINA ANDRADE ZAMARIOLI 

00 NOMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

1.722,20

ATENÇÃO 

É vedddo o recolhimento de tributos e contribuições 
t. administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
7?; seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORBS, 0-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44990.90110001-43 C00.15080 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 ak 

10 VALOR TOTAL 
1.722,20 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vies) 

BB 00460169 24022000 1.722,20RC12550 
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• 
e I. MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNC IA SOCIAL - MPAS .. 

q• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

f .A1 

! . °1  GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5 
2 . ..
§ 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03,020.401/0001.00 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX. PROC n2 3.362/97 - 653.2276 
MARIA ALEXANDRINA ANDRADE ZAMARIOLI \ 

obs: e PROC n2 2,016/97 . 

6- VALOR DO INSS 
589,07 

7-

8-

2 - VENCIMENTO 
- (Uso exclusivo INSS) 

9 • VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENgii0:Êvedada a utilizer* de GPS pararecolhirnentodemetadevabrinterioraoeslipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resulterv-alor infedor devera ser acficionada a 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseq0entes, ate que 

: o total seja igual ousuperlor ao valor mf nlmo fixed°. 
I 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
589,07 , 

, 12 - AUTENTICACAO BANCARIA 
L 
i BB 004601.77 24022000 589,07RC12558 

..... . 

Instruches pare preenchimento no verso 

.1 • 

Adlivortgwoa TA2ENDA 
6ECRETAELA DA, RECEITA FEDERAL 
tocumauto de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03./174.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

OT—JOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NWERO DE REFERENCIA SIEx/02.016/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR Do PRINCIPAL R$32,20 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCA.0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições adminialradospela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributofeontribukio de 
mesmo código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$32,20 

11 AUTENTICAVA0 RANCARLUSonente nas 14 • 24 vias) 

BB 00460i62 24022000 321200C1255 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA.. ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções,$ 4ue subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 01802/1997, entre as partes FABiOLA BORDIGNON e 
CODEMAT - CIA. DE DESESIVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências .do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 16006,00 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3201,20 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
14312,15 referem-se a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 320,12, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução, podendo ser deduzido do valor pago a fl. 141. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondentd, tna forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presirmir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:50 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juíza dO Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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W-P-Lkirn, PAq0.;r111 Od VIVO 

Min .0 DA FAZENDA 02 PER±ODO DE APURAÇÃO.
NEaggANIADA:RECEITA FEDERAL 
DoOrmato de ArreoadayAo de Reositan Federal, 

DARF 

03 NUMERO DO CFI: OU CGC 03.474.053/0001-32 

Od CÓDIGO DA RECEITA 1505 

Ot ECUM/TELEPONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

SIEx/01.802/1.997 05 ROMERO DE REFER1b1CIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 23/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$320,12 
• 

08 VALOR DA MULTA 1 

ATENCAO 

- 
E vedado o recolhimento de tributos c contribuiçõee adminiitrados pole 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior ii R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaqici, adicione ease valor ao tributo/contribuiclo de 
mamo código de periodo subsequentes, ati que o total salt igual ou 
superiora R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$320,12 

11 .AUTENFICA91,0 BANCARIA (Foments maw 1' e 2 vino") 

1 

BB 00460103 23022000 320,1.2DCii!‘¡ 



. MINISTÉRIO DA FAZENDA -... 
1 

Xi • : SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
_. 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
... 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÁO 

iik 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03.020.401/0001-00 
04 cemico DA RECEITA 

I. 
- 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 01 NOME/TELEFONE 

SIEX—PROC ne 1.802/97 — 653.2276 
FABIOLA BORDIGNON QUADROS • 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
. 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

110 98,75 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

Idado o recolhimento de tributos e contribuições 
listrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
iferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
lo tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
(Antes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL. 1.025/69 * 

10 VALOR TOTAL 

I. 98.75 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vIas) 

BB 00460141 24022000 98,75RC12558

'ÚSTRIA GRÁFICA.• RUA ANDRES. 6-9. BAURU - SA • C.G.C. 44.990.901/000143 CD CÓD. 15090 
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il ell , 40 MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊN CIA SOCI AL - MPAS 

5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

1 x GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

5 
E 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2 9 0 9 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

-r
5- IDENTIFICADOR 

03•020.401/0001040 

3 1- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
SIEX-PROC nt 1.802/97 - 653.2276 

FABIOLA BORDIGNON QUADROS 

8- VALOR DO INSS 
135,50 

7- 

8- 

. 
,t 2 • VENCIMENTO 
B (Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

2 

Z. ATENÇÃO:ÊvedadaautRizaçãodeGPSpararecolhirnentodenaceitadevabrinfertoraoeslipulado 
.) 

' em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultarvalor inferior deverã ser adicionada tra 
:el contribuição ou Imponancla correspondente nos meses subseqüentes, até que 
2 °total seja igual ou superior ao valor minim fixado.
2 

10- ATM/MULTA E JUROS 

1 -TOTAL 
135 150 

i 12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 
g 

i 
BB 00460151 24022000 1.35,50M2558 

g 

f? 



I. 

• -PODER JUDICIÁRIO 
0. eFUS'IlÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 6988/1997 E 1679/1997, entre as partes FABRICIO 
JORGE DA CONCEIÇÃO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, réspectivamente. 

As 12:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) 
Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, aysente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 13 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 15371,42 
até o dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. - 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3074,28 se refere 
a honorários advocaticios. 

DiscriMinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
12168,52 referem-se a FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convericionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



6 

Custas processuais são arbitradas em R$ 307,42, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução podendo ser deduzido do valor pago a fl. 79. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:26 horas.-Nadainais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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i . 
IL 

0 e.5§ MINISTÈRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 

g 2 

c2 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL . 
i,

, 

8 

- MPAS 
INSS 

GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03 • 020. 401 /0001.'00 

e 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 4 

SIEX—PROCS n98: 6.988/97 e 1.679/97 
! FABRICIO JORGE DA C0NCEI00 

§ 
g • 

6- VALOR DO INSS 258,23 
7 - 

8- . 

t. 
rt 2 - VENCIMENTO 
S (Uso exclusivo INSS) i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

g ATENÇÃO: t vedadaautitasto de GPS para recolhlrnento de receitade valorintedor ao esgpulado 
i em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultarvalor inf eriordeverã ser adicionada A 

e contribuição ou Importancia correspondente nos meses subseq0entes, até que 

f, o total seja igual ou superior ao valor minima fixed°. 

lo- ATM/MULTA E JUROS 
.t 

.. 

11- TOTAL 
2 56,23 

i 
t, !. 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

i 
. vt460157 24022000 

ig 
ti 
S Instrucões cora oreenchimento no verso 

256,23RCi2558 

g v. 
Sea 

Oco 

ince 

min 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

\''q , •••.— 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

...,:i 

DARF 

02 PERÍODO DE APURACAO 
10 02/2.000 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

I+ 03.020.401/0001-00 . 
04 CODIGO DA RECEITA 

so. 0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA I* 0JVNOME/ TELEFONE it 0 f  0- 

IEX-PROC n2 6.988/97 e •; • 97 —653 
FABRICIO JORGE DA coNcEIgXo 

06 DATA DE VENCIMENTO • . 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

, 450,33 
08 VALOR DA MULTA 

1.0 . 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E /OU 
ENCARGOS DL • 1 025/69 so 

10 VALOR TOTAL 

io 450,33 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460i47 24022000 450,33M:1.2558 

MORA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA AIMORÈS. 6-9. DAM • SP - C.G.C.44.990 905/0005-43 =3 Coo 16080 
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,4. 
MINI VENDA 

sEc i, EcEITA FEDERAL 

Dooument fe irreoadaAo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÁO 

03 ROMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

oa canna DA RECEITA 1505 

05 NÚMERO rm REFERÊNCIA SIEx/01.679/1.997 
0 - VCRIE/TELEFORE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

06 DATA DE VENCIMENTO 23/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$307,42 

08 VALOR DA MULTA 

, 

ATENCÂO 

E vedado o recolhimento de tributos e contrituisdes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaçio, adicione case valor ao tributo/contribuiçio de 
memo código de period° subsequentes, at que o total seja igual ou 

superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS END 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$307,42 

11 AUTERTIOAQA0 BANCARIA(Samente nag 1" e 2a vies) 

BB 00460107 23022000 307,42DCiee// 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de ExecuçUes, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 00236/1998, entre as partes ODILZA PINHEIRO DA IvIATTA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 12:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Antonio Pinheiro Esposito, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 162 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtlente a importância liquida de RS 25748,07 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3862,21 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3720,68 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuiçaes previdenciárias, dada a sua natureza indenizatdria. 
Convencionam as pates que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multada 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. • 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 136,55, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e.patronid, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencifiria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispfie o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá  denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:12 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILFIERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GLRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 03555/1998, entre as partes ARLETE APARECIDA DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exequente e executada, respectivamente. 

As 11:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exeqtiente acompanhado de seu advogado Dr. Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr, Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 93 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqUente a importância liquida de R$ 20817,40 até o dia 03/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3122,61 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2280,93 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 105,00 e deverão ser recolhidás pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do vencimento. 
No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estilo sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se As 11:30 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patron° 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 1514/1997, entre as partes DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exequente e executada, respectivamente. 

As 13:29 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregondRs as partes. Presente o(a) exevente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes fl fl. 24 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqUente a importância liquida de R$ 16913,27 até o dia 03/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2029,59 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1894,30 referem-se a reflexos de diferenças salariais ern FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciirias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 115,90 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. . 
Deverá, a executada,secolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Inds subseqtlente ao do vencimento. 
No cálculo da contribuição previdencilia deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 

discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciluio acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se its 13:32 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqi,iente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÁO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORRER RIBEIRO, em exercício na Secretaria integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 3716/1998, entre as partes LUZINETE RODRIGUES BRAGA DOS REIS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 14:26 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Luiz Otávio Bert°Izo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 27 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqilente a importância liquida de R$ 132,27 até o dia 02/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 26,45 refere-se a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosscguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 13,40, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do vencimento. 
No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento .do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se As 14:30 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiien te  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGL(0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDISNCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos dos processos n.° 00916/1998, entre as partes DALVA BORGES DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 15:17 horas, aberta a audiência, foram clq ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes h fl. 49 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 20159,55 até o dia 02/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente tiara quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante c ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2419,14 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1655,87 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo c que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores'eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 56,09, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em aid 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença sob pena de se presuniir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos para deliberação. 
Encerrou-se as 15:29 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÉNCIASOCIAL • MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,- INSS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

2909 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

- NOME OU RAZÃO SOCIAL ./ FONE / ENDEREÇO 

IEX.•0916/ 653.2276 

ALVA BORGES DE OLIVEIRA

11),-

5 - IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

7-

01,2.000 

03.020.401/0001-00 

1.480,29
-f-

8 - 

V6„NCIMENTO 
so exclusivo INSS) va-r- 9 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

.tENFAO:ÊvedadaaunizaçâodeGPSparareopthimentoderecekadevalorinfenoraoestipulado 
am Rest:tuck publicada pelo INSS. A receita que resultarvalor inferior deveraseradicionada 
Intribuigão ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
gal seja igual ou supe• dor ao valor mtnlmo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
1.480,2 

BB 00460E56 03032000 

truoCies para preenchimento no verso 

1.490,87M12558 

12 - AUTENTICAgtVA RIA 

iq°10 i t 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 15 0 5 -A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000916/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 02/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$56, 09 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$56, 09 

11 AUTENTICAÇÃO RANCARIA(Somente nas 14 e 24 vias) 

BB 00460252 03032000 
56,09M12558 
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• 4. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCI 

Aos vinte e três dias do mês de fever iro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO fa ARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audi6cia relativa 
aos autos dos processos n.° 6102/1997 e 7454/11997, entre as ,partes VALDO 
MARIANO DA SILVA e CODEMAT - CIA. D1 DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, resectifvamente. 

As 09:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente aconfipanhado de seus advogados Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa„ ausente a execu ada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 15300,00 
até o dia 01103/2000. • 

Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dud quitação das 
parcelas que foram objeto da condenação nos feitos 6102/1997 e 7454/1997 da 
SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ .2295,00 refere-se 
a honorários advocaticios dos dois processos. 

Convencionam as partes que no caso de inaditnplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais isentas no processo 6102/1997 e ora arbitradas em 
R$ 60,00 no processo 7454/1997 que deverão ser recolhidas pelo executado até a 
data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqiiente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispEie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se pfesumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encenou-se as 09:58 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



 4--
02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

' A. 
1.111._  • 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
"SECRETARIA DA RECEITA FEbERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03/2000" 

03020401/0001.00 
• 

0561 

01 NOME! TELEFONE 

?ROC. N9 6.102/97 . 653.2276 
VALDO MARIANO DA SILVA 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

110 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
3.510/90

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

I seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORtS, 6.9 • BAURU • SP • C.G,C. 44.990.901/000143 COO. 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025169 00,

10 VALOR TOTAL 

1 • 510/90
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2' Au) 

BD 0046e160 03032000 3. Z.ii.0,901)CIE662. 



.• 
... . , 

. 1
1,71' klif . MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

... INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

!dulA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

‘ 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

4 - COMPETÊNCIA 
03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

1 -.NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
I 

SIEX—PROC. NS) 6.102/97 

VALDO MARIANO DA SILVA 

6 - VALOR DO INSS 
1.224,00 

7 - 

8-

2 - VENCIMENTO 
' (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada a utilzação de GPS 
II em Resolução publicada pelo INSS. A 

contribuição ou Importância correspondente 
o total seja Igualou superior aovalor mfnimo 

para recairnento de lecerlade vattinferiorao fistipulado 10 - ATM/MULTA E JUROS 
recettaque resultarvalorInfedor deveriser adidonada A 

nos meses subseqüentes, até que 
fixado. 11 - TOTAL 

1.224,00 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460167 03032000 1.224,00E12662 
' 

Instruções cara preenchimento no verso . 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÓMERO DE REFERÊNCIA SIEx/07.454/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$60,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$60,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460178 0302200 60,00DC1260 



ass jag 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGLÁO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILI IERM E CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 8365/1997, entre as partes HELIO DE ARRUDA PINHEIRO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:59 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). MANOEL LITO DA SILVA DALTRO, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 24 para transacionar. 

O exequente acima nominado neste ato expressamente renuncia aos créditos a titulo de diferenças de reajuste salarial, reflexos de diferença salarial e correção monetária sobre os salários pagos em atraso, prosseguindo a execução apenas quanto as diferenças de FGTS e multa. 
A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqiiente a importância aquida de R$ 1222,00 até o dia 02/03/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

I lomologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 239,03, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. . 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, se incidentes, c do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do tries subseqüente ao do vencimento. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário eventualmente incidente acarretará a execução 

correspondente, na forma do- que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos para deliberação. 
Encerrou-se'as 14:11 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho • 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUI LHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 1055/1997, entre as partes HELIO DE ARRUDA PINHEIRO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:46 horas, aberta a audiência, foram .de ordem do MM. Juiz, apregoadas, as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes b. II. 24 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a cxeqüente a importância liquida de R$ 17906,59 até o dia 02/03/2000. Recebida a 

importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sari efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2685,98 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1888,62 referem-se a diferenças 

salariais cm FGTS e multa de 40%, R$ 4741,37 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 93,79, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencifiria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencifirio acarretará a execução correspondente, na forma do qua dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente devera denunciar, cm até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos para deliberação. 
Encerrou-se as 13:55 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente   Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do riles de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 3355/1997, entre as 
partes BENEDITA DE FÁTIMA BRANDÃO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:32 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

Ausente a exequente, presente o cônjuge JORGE LUIZ DOS SANTOS, que 
noticia o óbito da exequente. 

Apresenta certidão de casamento e óbito da exequente e, certidão do INSS que 
comprova, nos termos do art. 1.0 da lei 6858de 1980, ser o Sr. JORGE LUIZ DOS SANTOS o 
cônjuge supérstite e representante das filhas do casal, ANA PAULA BRANDÃO DOS SANTOS 
e ANA LAURA BRANDÃO DOS SANTOS. 

Providencie a secretari; ilteração na autuação e nos demais registros deste 
processo, substituindo a exequente BENEDITA DE FATIMA BRANDÃO pelo Sr. JORGE LUIZ 
DOS SANTOS (representante de ANA PAULA BRANDÃO DOS SANTOS e ANA LAURA 
BRANDÃO DOS SANTOS). 

Presente o Dr. FAB10 PETEN GILL a quem o representante da exequente falecida 
estende os poderes anteriormente outorgados por esta, bem assim aos demais advogados pela de 
cujus constituídos. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A exeputada pagará ao representante da exeqiiente a importância liquida de R$ 
13256,87 até o dia 28/02/2000, da seguinte forma: R$ 6628,43 em nome do Sr. JORGE LUIZ 
DOS SANTOS e, os restantes R$ 6628,44 erh conta judicial à disposição do juizo, que de acordo 
com o parágrafo primeiro do art. 1.0 da lei 6858/80 serão desmembradas pelo juizo em contas 
poupanças em nome das filhas da de cujus. Recebida a importância ora pactuada, sera dado por 
quitado as parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo em relação a parte 
disponível a ser depositdo em orne do Sr. JORGE LUIZ DOS SANTOS sera efetuado através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1590,82 se refere a honorários 

partes. 

advocaticios. 



Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1677,36 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 890,14 refere-se a 
reflexos dos reajustes salariais em férias indenizados acrescidas de 1/3, R$ 2026,66 refere-se a 
diferenças de FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Custas processuais já, recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mes subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovaçãp slo recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral .cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:01 horas. Nada mais. 

- JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



15. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23'1 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do tries de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa as autos dos processos n.° 5446/1997 e 
2913/1999, entre as partes LINEU PETERSEN FETT e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqilente e executada, respectivamente. 

As 13:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr. Carlos Henrique Brazil 
Barbosa e Dorly Maria Costa Daltro, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros, com poderes à. fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 14904,59 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2913/1999 e 5446/1997 da SIEX e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1728,85 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 5446/1997 e R$ 737,18 refere-se a honorários advocaticios dos autos 
2913/1999. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1299,51 
referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 3982,20 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em, férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 298,09, 
referente ao processo 2913/1999 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

As custas referente ao processo 5446/1997.0. foram recolhidas. 



the 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqUente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição 'previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se as 14:12 horas. Nada mais. 

• JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



hilMSlitRIC) DA FAZENDA 
DA RECEITA FEDERAL 

B7Ocumento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERl000 DE APURAÇÃO 

02/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

up 0588 

Al NOME / TELEFONE 

SIEX—PROC .n2 5.446/97 - 653.2276 
LINEU PERTERSEN FETT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

up 3.169, 69 
08 VALOR DA MULTA 

up

ATENÇÃO 

Irt É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

8, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
-0 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, at que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
4IC TILIBRA S/A INDOSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORBS, 6-9- BAURU • SP C.G.C. 44.990.901/0001-43 • COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025169 sk,

10 VALOR TOTAL 
3.169,69 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2* vias) 

BB 00460166 24022000 3.169,69E12558 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL CO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

N 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
• 

03,020,401/0001 ...Or) 
1 • NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

PROC n2 5.446/97 e 2.913/99 (SIEX). 

LINEU PETERSEN FEY? . 

FONE: 653.2276 

6 - VALOR DO INSS 
769 ,83 

7 - 

a - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Bvedadaa trazação de GPS paa remit-lime:lode receltadevalorinferloraoestipulado 
em Resoluçãopublicada pelo INSS. A receita que resuttar valor inferior deveréseracklonada A 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior aovalor minimo fixado. 

10. ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
769,83 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460174 24022000  
769,83RC125f, 

Instruções pars preenchimento no verso 

— Onr MN. 

4•11•12L... 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO

8 ItE

. 
.., 

i . 
` 

i 
TARIA .41E441 TA FED , . jr 

Document de.Ar .— divio e ceites Feder4e 

4 • k•-•,...,..:: • i ,..,:,,,,,,,..-. 

• 

03 ROMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

.-----,;:r.: 

01 NDKE/TELZYONE ....e • 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

, 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/02.913/1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$298,09 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCA.0 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal aijo' valor total seja inferior &RS 10,00. 
Ocorrendo tal situaçio, adicione use valor ao tributo/contribuigio de 
mamo código de period° subsequentes, ate que o total setja 404 ou 
superior a RS lop°. ...-

09 VALOR DOS JUROS E/OD 

ENCARGOS DL — 1.026/69 

10 VALOR TOTAL R$298,09 

2.1 AIIITINrICA950 BJUICARIA(Scomente nas 1' • _2' vias) 

BB 00460159 24022000 298.1514Tir4o n 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

-ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada 
de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 
2125/1999 E 2570/1997, entre as partes MARIA ELISA Z. COSTA MARQUES e CODEMAT - 
CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 12:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr(a). Dorly Maria Costa Daltro 
e Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, 
com poderes A. fl. 83 E 38 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
17/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

Ante o retomo dos autos principais, determina-se o apensamento da Carta de 
Sentença referente aos autos 2125/1999. 

A executada pagara a exeqüente -a importância liquida de R$ 14410,54 até o dia 
24/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 
foram objeto da condenação nos feitos 2125/1999 e 2570/1997. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
diretamente aos patronos da reclamante e a própria reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1647,00 refere-se a 
honorários advocaticios dos autos 2125/1999 e R$ 740,47 refere-se a honorários advocaticios dos 
autos 2570/1997. 

Convencionam as pages que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70d/o sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
d legais efeitos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2486,71 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em • FGTS; R$ 935,88 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizacins acrescidas de 1/3, R$ 636,30 refere-se ao reflexo salarial 
no aviso prévio, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 200,00, 
referente ao processo 2570/1997 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 



'411.04111 

ik0 

As custas referente ao processo 2125/1999 já foram fixadas na ata que apreciou o 
acordo da exequente JUCINEIDE PORTO FIGUEIREDO. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do Acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:26 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exegilente  Patrono 

Executado  Patrono 
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J. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIASOCIAL • MPAS 
•:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

1 7

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 • COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001.00 
8 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FOIE/ ENDEREÇO , 
f SIEXPROC n2 2.195/97 e 2.570/97rs, _ 

,i MARIA ELISA Z.COSTA MARQUES 
Y 

r:.-.- 

1 

, 6 - VALOR DO INSS 
828,13 

7 - 

8 - 

'4 2 • VENCIMENTO 
i (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

?-. 
t'  ATENÇÃO: È vedada a utilizaçtiodeGPSpara recollnlmentode recetta devalor inferior ao estipulado 
.1 em Resoluodo publicada gab INSS. A receitaque resultarvator intedor clever& ser adicionada6 
2 
-. contribuição ou Importância correspondente nos mesas subseq0entes, ate que 
1 2 o total seja igual ou supeitor ao valor mínimo focado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

 11- TOTAL 
828,13 

i 12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA -'6 

i BB 00460i79 24022000 828,i3RCi255 

g 
s 
".2 Instrudies data nreenchimento an verso 

teketfvtaxo rAzetiek 
sectuszelitok Da RE CEITA reDERAL 
DoountantA.4*.Arreanda9Ao de Receitas Federais 

"0 4 4 

DARF 

02 PRR±ODO DE APURAÇÃO 

03 ROMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CODIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 ROMERO DE eereafiNcia SIEx/02.570/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 24/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$200,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuigaies administradospela' 

Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocoirendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuieSo de 
mesmo código de per-lodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior RS 10,00. 

09 VALOR DOS .711808 E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$200, 00 

11 ADTSMTIOACAO HANCARth(Somanta nag 11 a 2' vies) 

BB 00460164 24022000 200,000Ci2558 



NASTÉRIO DA FAZENDA 
SIIPRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

1110' 02/ 2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0588 

OEVEWPROC°M 2.125/97 — 653.2276 
MA A ELISA Z.COSTA MARQUES 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

b6 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

up 2.691,31 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total  
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos . 
subseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA. RUA Aimonts, 6-9. BAURU- SP • C.G.0 44.990.901/0001-43 CD COD. 15060 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 ak 

10 VALOR TOTAL . 

up
2.691,31 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nee. 1! e 2 vias) 

BB 00460i7i 24022000 2.69i,32Ci2558 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA•23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao'final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 1649/1997, entre as partes Jassy Gasparelo De Lima e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM.' Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
FABIO PELENGILL, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este Jeito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 12389,76 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente (tali 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo ser;i 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1486,68 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam', as partes, sob às penas da lei, que do valor acordado R$ 
1133,77 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valore 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta o 
seus jurídicos e legais efeitos. 



et 

Custas processuais são arbitradas em R$ 72,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqUente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispeie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumpriffiênto da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:57 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro 510 ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fin'al, para audiência relativa 
aos autos dos procesaos 11.0 00904/1998, entre as partes MAILDE GARCIA DE 
CASTRO COUTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

.As 10:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A. fl. 33 para transacionar. 

A pedido das partes fpi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dc g termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 10728,99 
até o dia 28/02/2000. Recebida aimportância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes qife o pagamento do valor dó acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclaniante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência cegtral, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre szi valor do acordo, R$ 1287,47 se refere 
a honordrios.advocati9ios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2303,79 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1355,67 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execinão 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar; em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extintg-i execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:09 horas. Nada mais. 

MLIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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'6
E t, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 • CODIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4. COMPETÊNCIA 
02/2000

5 • IDENTIFICADOR 

03.020.A01/0001-00 

565,56 

1 - NOME OU RAZEt0 SOCIAL / FONE / ElsIDEREÇO 
SIEX.PROCESSO n2 0904/98 - 653-2276 

MAILDE GARCIA DE CASTRO COUTO 

6 • VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 

2 • VENCIMENTO 
: (Uso exclusivo INSS) 

- 

- % 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

t 

; ATENÇÃO:Êvedadaa utilizaçãodeGPSpararecolhirnentodensceltadevab(inferiolsoestipulado 
i em Resolução publicada pelo INSS. A recelta que resultarvalor infeilor deverAser adicionada A 
; contribuição ou importAncia correspondents nos meses subseqüentes, ató que 
1 o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. . 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
565,56 

i 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 
2 
D 

1. BB 00460204 28022000 565,561) 
7 

i 
2 InstruMes oars orsenchimento nn verso 

Cia56 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 NOME (TELEFONE 

Sin. PROCESSO ne 0904/98 653-2276 
MAI= CARC/A DR CASTRO COINO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
1.0 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

02/2,000 

03,020401/0001-00 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

m4' E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 2 

09 VALOR DOS JUROS E /OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

1 O VALOR TOTAL 

1.601,40 
; administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total jjAuTanicAcito BANCARIA (Somente nas1.52. vlas) seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

TiL1BRA INDUSTRIA GRAFICA • RUA AIMORBS. 8-9 - BAURU - SP • C.G.c. 44.990.901/0001-43 =1 COD. 15090 

BB 00460227 28022000 1.80i,40RC2558 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA 1::0 AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 2855/1998, entre as partes DILSON DE SALES e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do .MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Rosa Celesta Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das partes fo¡ este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 166,00 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importfincia ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
14,24 referem-se a reflexos clç diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas isento. 



Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do riles subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me Conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:54 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO bA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0558/1997 e 6958/1997, entre as partes VERA LÚCIA 
ALVES PEREIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:22 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente, que advoga em causa própria , 
ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 15250,66 
até o dia 28/02/2000. 

Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação 
das parcelas que foram objeto da condenação nos feitos 0558/1997 e 6958/1997 da 
SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1687,13 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2279,36 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
R$ 719,35 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 1060,26 refere-se a 
multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convenckniam as .parfes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de 
R$ 200,00, referente aos dois processos, pro rata, até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
-xecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
L. ederal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimeritõ da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se as 11:26 horas. Nada mais. 

JULIANO- PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



••• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23, REcorki 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcugÕEs - sizx 

ATA DE AUDIEN:: A 

Aos vinte e. um dias do mês de few viro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIA NO PEDRO IRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções„ que subscrev ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 2241/1.997 e 6256/1 97, entre as partes EDECKSON 
LUIS DE MEDEIROS e CODEMAT - CIA. Ili DESENVOLV. DO EST. DE: 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respei: :ivamente. 

As 12:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz. 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente npanhado de seus advogados Dr. 
Fábio Petengill, ausente _a. executada. Presente ; eu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros. 

A pedido das partes ibLeste feito in :luido na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do word() ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiimte a in )ortância liquida de R$ 16107,93 
até o dia 28/02/2000. 

Recebida a importh cia ora pactuz.; a, o(a) exeqüente dará quitação 
das parcelas que foram objeto' da condenação no reitos 2241/1997 e 6256/1997 da 
SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pk; .mento do valor do acordo sen'i 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante i ao próprio reclamante através 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência cer I al, nesta capital. 

Declaram as partes. que sob re o valc do acordo, R$ 1932,95 refere-se 
a honorários advocaticios dos dois processos. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
269,73 referem-se a diferenças salariais em FE'S e multa de 40%, R$ 1625,77 
refere-se a .reflexos dos reajustes salariais no I' 3TS estando assim a salvo dai; 
contribuições previdencidrias, dada a sua. nature2.i indenizatória. 

Convencionam as partes que no cas4 de inadimplemento do presente. 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o val.: r do acordo e que a execuçaf) 
prosseguirá como estava, acrescida deste yak): da multa, abatidos os valore I. 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiad ) pelas partes, para que surta oi: 
seus jurídicos e legais efeitos. 



le. 41111 

Custas processuais deverão ser reed lidas pelo executado no valor de 
R$ 322,00, referente a ambos os processos, pr: rata, até a data de vencimento 
deste acordo sob pena de execução. 

. Deverá, a executada, recoraer os inordrios contábeis devidamente 
atualizados em ate 05 (cinco) clz.as ap6s o veil( imento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder los recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda. se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos a tos, até o dia (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previd , nciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discrimir.E dos pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação de recolhi:: tento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que d ESe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

--

O exeqiiente deverá denunciar, c: .1 até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprmento avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-s,2 extima a exec i 00. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, vóltando-me conch: 3os para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se as 12:52 horas. Nada In! s. 

JULIANO PEDRO 31RARDELLO 
Juiz do 1: tbalho 

Exeqüente Pa:1 mo 

Executado  mo 



, 

MINIS1tRIO DA PREVIDtNCIAE ASSI-STÉNCIA SOCIAL - MPAS t AA eye 
1NFITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

1 
, 

• GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

I ' 
1 
8 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
• 0 2/2.000

5- IDENTIFICADOR 
03.020.601/0001 + 00 

1 •136,q9 

0 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

tSIEX.PROCESSO n9 s; 2.241/97 e 6256/ 97 ,i
.-EDECXESOM LUIZ DE MEDEIROS " A, 
- , 

IT 

6 -VALOR DO INSS 

7-

8-

;4 2 - VENCIMENTO 
8  (Uso exglusivo INSS) c 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

..". 
rt• ATENÇAO:ÊvedadaautlazaçãodeGPSparareoNhirnentodereceltadevalorInferioraoesOpulado 

em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor interior devera ser adicionada A 
e contribuição ou Importancla correspondente nos meses subseqüentes, até que 
i o total. seja Igual ou superior ao valor minima fixado. 

10- ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

10136,99 
j.! 12 • AUTENTICAÇAO BANCARIA 5 BB 00460i97 28022000 i.136,994Ci2 
5 

Instruções para preenchimento no verso 

4 
,014.0•74.4041okg 

alm••••• Is* 

4 IN4g, *MA*. i

4 a laai4

4.444 

iNA*NA 1

A 

.011, 

MINISTER/0 DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arreoadagtio de Receitav /Federal. 

02 PERÍODO DE APURAVA0 

DARF 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CóD/G0 DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEVIAT 

os NUMERO DE REFERENCIA S1Ex/06.256/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$161,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria do Receite Federal all* valor total seja inferior e R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione ease valor to tributo/contribuklo de 
MOM* códlgo de perlodo subsequentes, ati que o total seja igual ou 
superior R$ 10,00. 

09 VALOR. DOS JUROS WOO 
BACARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$161,00 

11 ADTENTICA00 BANCARIA(Scuento nap 1' • 2' vies) 

88 00460240 28022000 i6i,00DC1.2558 



eitAptil e. 

ST4850 DA FAZENDA 

CECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arreoadavilo de Reositas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCAO 

vedado o recolbiinento de tributos e contribuições adininistados pelt Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situacio, adicione es= valor so tributoicontribukao de in cddigo de period*, subsequentes, st õ que o totaliiejt igual ou aik_sor 11 RS 10,00. 

02 PERÍODO DE APURAÇ.ÃO 

03 NUMERO DO CPT OU COC 
03.474.053/0001-32 

cot cáraao DA RECEITA 

05 NCl/1ER° Eix REFERgNCIA 

1605 

SlEx/02.241/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
R161,00 

08 VALOR DA MULTA 

09 vuola DOS aunts M/00 
.MMChROOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
R$161,00 

11 AUTEIVICAVi0 DANCARIA(Soments, nay 1° e 2' vies) 

 e 

D8 00460241 28022000 
161,00Ei2558 



114TERIO DA FAZENDA 
.SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 . IE / TELEFONE 
SbEX-PROC, nga: 2.241/97 e 6256/97 
=WON LUZ DE MRDEIROS 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU COG 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

02/2.000 

03.0X0.401/0001.000

COB 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
3.235,77 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total jj AUTEN11CAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1' 2' vias) 

S. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
BB 00460233 28022000 -De valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

02, subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
4 TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA Aimonts, 6-9 - BAURU • SP • C.G C. 44.990.901/0001.43 1:= CC50. 15060 

09 VALOR DOS JUROS E IOU ENCARGOS DL - 1.025/69 NIS
10 VALOR TOTAL 

3.235,77 

3.225,77RCi2558 

••• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEctrÇÕEs - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO G1RARDELLO, ern exercício na Secretaria Integrada de Eicecuçães, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 0354/97 e 3355/97, entre as partes RENI NESTOR ICELLER e CODEMAT - CIA. DE DESENvOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 14:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Ausente o(a) exeqüente, presente o Sr. JOSE SANTANA PEREIRA LEITE, que apresenta fotocópia de procuração lavrada em Cartório para representar o exeqttente nesta assentada, se comprometendo a apresentar o original no prazo de 05 dias, acompanhado de seus advogados Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foram estes feitos incluidos na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagan!' a exeqUente a importância liquida de R$ 14503,71 até o dia 03/03/2000. 
Recebida a importância ora pactuada, o(a) exequente clarit quitação das parcelas que foram objeto da condenação nos feitos 0354/97 e 3355/97 da STEX e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes cBie o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1740,44 refere-se a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1921,87 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 9768,48 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuiçães previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais recolhidas em relação ao processo 3355/97 e ora arbitradas em RS 120,00 em relação ao processo 0354/97. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 
No cálculo cia contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretara a execução correspondente, na forma do que dispãe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqUente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se as 14:30 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDRII
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETAS DA RECEITA FEDERAL..., , 

, Doctimenine Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÁO 

lik 
03/2000 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 

0561 

04 C6DIGO DA RECEITA 

so,
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

NO.
01 NOME/TELEFONE 

PROC. N2 354/97 — 653-2276 
BENI NESTOR KTLLER —_, 

06 DATA DE VENCIMENTO 

* 

. Veja no verso 
Instruções-para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 3.038,11 
08 VALOR.DA MULTA 

• 

• 

ATENÇA0 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/89 lik 

10 VALOR TOTAL 

- 14 
3.038,11 

il AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somante nas 1,  a 2' vlas) 

BB 00460078 08032000 3 . 038 , I.. i DC12563 



1, VIA- INSS • 2, VIA. CONTRIBUINTE 
1. • 

e 
-- -MINI RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • NIPAS 
-Ms 0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

; 
- 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 -CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 -COMPETÊNCIA 03/2000 

05 - ID4NTIFICADOR 
.. .. 03p2o4cnioan-moo 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

siEx- Roc. 

FtENI NESTOR 

/ FONE/ ENDEREÇO . 

N2 354/97 653-2276 

KELLER 

-,...---1 • - 
06 -YAM 'DO INSS 

- 11 

225,06 :-

07-

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada au ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resoluçâo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuigio ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 225006 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460121 08032000 225,0611C12563 
, 

Instruebes para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRÁFICA • ANCIOTGUEL ESTEFNO. 364 • CATANDUVA - SP - CNPJ 47.064.7311/0001-86 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadaçâo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

Or TOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÓMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000354/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$120,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

t vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocon-endo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuicão de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$120,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA(Somente nas l a e 2 a vias) 

BB 40460125 08032004 120,04DC12563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho .IULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0972/1998, entre as partes CILIA REGINA 
OLIVEIRA GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Berardo Gomes, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 29 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 20620,69 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, qi:ie sobre o valor do acordo, R$ 3093,10 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
37985,67 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
R$ 6111,67 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 550,58 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando 
assim, a integralidade da importância paga a titulo de transação a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidás. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 107,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comproação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na fonn'a -do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:26 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JumpVirao 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO 1ABÃLHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

- 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Exectigi3es, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 1706/1997, entre as partes CLÉLIA REGINA 
OLIVEIRA GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:27 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes a fl. 29 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 2268,19 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 272,18 se refere 
honorários advocatícios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 45,36 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 



Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiierite deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumptimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltaido-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:28 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  *  Patrono 

Executado 

1 

  Patrono 

I 
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MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

• 
'. ..7.7' . . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

. 

‘ 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 • COMPETÊNCIA 

02/2,000 

5- IDENTIFICADOR 

03.0213.401/0001 .430 

181,45 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENuag_gio 
SIEX- PROCESSO ny 1.706/97 - 653-2276 

CLELIA REGINA OLIVEIRA GUIMARXES 

. 
. 

6- VALOR DO INSS 

7. 

8 • 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENglo: È vedada a ublizagdo de GPs para recohmento de recelta de valor inferior ao esdpitlado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita qua resultarvalor Inferior clever* ser adiclonada A 

ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total scale igual ou supedor ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
181,45 

12 • AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i95 28022000 1.81,4511Ci2563 

Instruções pare preenchimento no verso 

MINISTÉRIO DA-FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 
WO 02/2.0o0 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 
03.02.0.40.1/0001-00

0588 

01 NOME / TELEFONE 

SIEXPROC ne 1 4706 /P " 6534276 

IAA REGINA OLIVRTRA GUTUARXIS 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
WO 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

so. 

or 

• 
213145

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 2 administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
E, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
-ov valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodosa subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA • RUA ANDRES. 6-9 - BAURU • SP ;C.O.D. 44.990.901/000143 CD COD. 15060 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 gpi. 

lc) VALOR TOTAL 

• 213145 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V.2' vies) 

BB 00460225 28022000 213,45RC5.2558 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e tits dias do mês de fevereiro do ano de 2000; presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GTRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3310/1997, entre as partes GICÉLIA PEDRA 
CAPIOTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Orlano Butierrez Aranha, que junta procuração neste ato. Ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Banos, com poderes à fl. 397 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 1280,00 
até o dia 01/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 256,00 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a integralidade do 
acordo se refere a parcelas de natureza indenizatória, sendo a titulo de multa do art. 
477 e indenização de dobra salarial estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do Presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. • 



odeow 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 30,00 e deverão ser recolhidas 
pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:22 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GERARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALII0 
TRIBUNAL REGIONAL DO rtrodillJttt,1J-.1.0 DA 23' R:EGIA.0 
SECRETARIA INTEGE1.13C1Plift 1.0T:1:E;CTIÇO. ES

.ATA. DE Al:IDIENCIA 

Aos vir Le e doi.; tdo mês de fevereiro do ano de 2000, presen:e 
Exmo. Juiz do Tr; .1):::,1 0 \V IL.LIAM GUlLI-IERME CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secretaria. Int•Trada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos tí. I o processos n.`' 2125/1999; E:ntre as pa rtcs 
LOURIVAL BENEDIM 1/4....)1P..-.1-BRA e CODEMAT - CIA. DE DESE.NVO...:11 . 
DO EST. DE MATO, .2.:xeqiiente e executada„ respect ivamer:te. 

As 12:'20 horas, !;.berta a audii..Incia, foram de ordem do MM. .1 
apregoadas as pany.::s. Pr ..!!.;ente o(a) exequente acompanhado de seurua) 
advogado(a) Dr(a). i)o-1 L cria Cota Dal ti-o, ausente a exec.r:ada. Presente seu 
advogado Dr. Othon laircc: . corn poderes ti. 83 para tm-usaziorar. 

A pedido.das part este foito incluído na paut t d!) au.dith-lci.a.F. co 
dia 22/02/2000, pans 11.0rnolr: 2 'Tio dos termos do acordo ora noticiados. 

A exec .nada ::)ai.;1;.1 a exeoilente a importância liquida de RS 6:51:
até o dia 29/02/2000. Re=>!:1 ;icia import5ncia ora pactuada, o( a) exeqii ewe clará 
quitação das parcel as guff :; )11-.Jr.r. objeto da. condenacesffo neste lidto e polo ext ntt: 
contrato de emprep, 

Conveno:onam : rtdS C11.1 o pagamento do v;-:-.1 yr do acordo :ie] ;5 
efetuado diretameme ac pa .i or. : do reclamante e ao próprio =awl!: a travé:; 
ordem bancária no fl:;3rico Ci .7} b agênci a central, nesta capita 

Declarwn as sobre o valor d.o acordo. RS 977,02 se re.fe:e 
honorários advocati2ic.s. 

!-.1:1:.ts, $01) 3 penas da lei, que d.o valor rdaC:10 R!P 
2004,96 referem-se a di1orQ1,:a,,,, 3a1asiais ern FGTS e multa cb!. 40%, R$ 249: 
refere-se a reflexos dos tea. sg.,lariais ern férias indenizadas acrescdas 
R$ 738,13 refere-se =to ri.:fit:x.v aviso prévio estando assim a salvo dF.F 
contribuições prev id c iari., a sua natureza indenizatória. 

Convetrp nam 1.1; ,-- tpts que no caso de inadimplz:menta do prescrrc 
acordo, incidirá a multa :obre o valor do a.cordo .:.ue a execucT 
prosseguirá como :.stav:; , da &Etc' valor da multa, ;Ekatidos os valor& 
eventualmente recebidos 

1) acima noticiado pelas partes, p5:ra que suit. (: 
seus jurídicos e leg..



Custas process ias já. fixadas na Ata de 21. 575, que deverão ser 
recolhidas no prazo 

Deverá, a exe. Eada, recolher Os honorários contábeis devidamenle 
atualizados em até 05 (c..ini,o) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a exe :n.1.2.00, ainda, proceder aos recolhimentos do TNSS„ cola 
do empregado e patronal, L: de imposto de renda se incidentes sobre o acordo. ne 
prazo legal, e cornprová-1 : : io ILlt0S, ate: o dia 15 (quinze) do ma; subseqüente ac 
do vencimento. 

No cálculo contribuição previdencidria deverá ser observada 
natureza e valor de cadara -cela acima discriminados pelas partes, imcluindo-se d.a 
base de cálculo do INSS que por forga da legislação própria não e:itãe 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de cotIll -f,),/a(,-;:o do recolhimento previdenciirio aimrreta:i :3 
execução correspondente. r. :orma do que dispi5e o art. 114 da Constituiçc 
Federal. 

O exe,:perne (evcrii. denunciar, em até 05 (cinco) di ciE apo 3 1: 
vencimento do acordo, D I nt. J curap-rimento da avença sob pena. de s presumir 
quitada a obrigação, declE.N.lidn- se extinta a execução. 

Após o cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as penci -ic i , voltando-me conclusos para deliberado. 

Encerrou-sE: horas. Nada mais. 

eM (3U11..PIERMF, CORREIA RIBERO 
Jui 7 do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado  Patrono 
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MINIVER() DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIASOCIAL - MPAS 
,8 . •::•• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 
g a 
a x 'GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

: 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2009 

4 • COMPETÊNCIA 
• 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

.. . . ... 

03A-020. 4012i0001-,93 .

2  / FONE / E igittg whgeo sociAL ENDEREÇO 

Z .125/99 
i LOURIVAL BENEDITO COENGA 
b ,. 

(PARTE EMPRESA) . 
s 

Ic 

6 • VALOR DO INSS 
. 3.63,89 

7 • 
_ • • 

. 

8 - 
. 

2 - VENCIMENTO 
B (Uso exclusivo INSS) 
i 

9 • VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

-.7 
ATENÇÃO: t vedada a utitizaVio de GPS para recolhknenta de reoeka de valor Inferior ao estiptiado 

; em Resoluglio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior deverã ser adlcionada A 
g contribuição ou importitncia correspondente nos meses subseqüentes, até que 

1- ,tal seja igual ou superior ar, valor minim° fbcado. 

10 • ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 363989 

i 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

1 BB 00460246 03032000 
1 
i 

. 
- Instrudies cara nreenetrimento no verto .. 

363,89DCI2563 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAITE01 
TRIBUNAL REGIONAL IX) TRII.I5ALB:0 DA 23 REGIÁO 
SECRETARIA. INTEGRAL:1A 'JD IR EXECTJPÓSS - SIEX 

ATA DE AUDNCIA 

Aos vir Le: e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do "f"r. 1:;E.lho 'WILLIAM CUll.,FIERIVIE CORREIA RIBEIRO, em 
exercício na Secre1.:t-ri a Int,3grad.a de Execuções., que subscreve final, para 
audiência relativ;t 3J.:)s autos dos processos n.1) 0158 9/1 99 7, entre as partes ' 
VALDIR JULIA0 MAOALI-1/V:S e CODE MAT - CIA. DE ES ENVOLV. 
DO EST. DE M.AT,O. excqiiente, e executada„ respectivarieme. 

As hords, aberta a audiência„ foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as pal p resent::: o(a‘i exequente acompanhado de seu(ua) 
advogado(a) Dr(a). i3.eradc, Gomes, au erne a eecutada. Present': seu advogado 
Dr. Othon Jair de Bros: poderes i fl. 35 para transacionar. 

A pea: das partes w,tt: feito incluído na pauta d tuviências do 
dia 22)02/2000, pm n o c.ga.ç,iio, dos -;:C111-‘03 do acordo ora noticiados. 

A tada ,:nigarit a exeqiente a importância liquida de RS 2686,68 
até o dia 29/02/200 bida a importincia ora pactuada, o(a) mf.eq3ente dará 
quitação das parceil qt 4:: )rarn objc to da conclecaç:ão neste leito e extinto 
contrato de empreho. 

tH rt t as parte:,, qu2: o paamento do valor de. itcordo será 
efetuado diretamerr.t ac. pa .rono do reclamante e ao próprio reclam,E:tte através de 
ordem bancária no I ;¡ Brasil - agência central, nesta capi tel. 

Declan, -n as NItes, que o valor do acordo, R$ 40:3,00 se refere a 
honorários advocatit 

Converk: cwiarii as parte: que no caso de inadimpimenzo do presente 
acordo, incidirá a aniltil ck:, '70% ;;r1bre o valor do acordo e :lac: a execução 
prosseguirá como a.eresckla deste valor da multa, a.batides valores 
eventualmente rece 

Homr11.1.,.:fo a ac.ordo., ma noticiado palas partes., para qt.e: surta os 
seus jurídicos e le . E 

Custas proc ;suais so arilitTadas em R.$ 57,03, e doverdo ser 
recolhidas pela :.tt.é. a [Lila de -,.encilrento deste EL:::01:t.I.1 sob pena de 
execução. 



Devera, u ex.c.:,utada, recolher os 1- onordrios contábeis dcvidarnera 
atualizados em até 05 (ciri.co) dias apôs o vencimento do acordo., sob pena di:: 
execução. 

Devera a exe:nitada, ainda. proceder aos recolhimentos do NSS, eca 
do empregado e pat -Dual. 1: do imposto de renda :se incidentes sobre o acordo no 
prazo legal, e COM 1)1* ;) 6- 1 (1,:! nos auto;;, at : o dia 15 (quinze) do mês subs3qiieriti, 
do vencimento. 

No cLeulo cL contribuiçdo previdencidria deve:7á ser observada 
natureza e valor de p -cela acima discri .rninados pelas panes, ex6uindo-se 
base de cálculo do P,ESS itquelas que pr força (la legislação própria não estEo 
sujeitas a sua incicklicia. 

A falte 4:!t: contprovagilo dc recolhh-nento previdenc Uri° a;arretará a 
execução correspondente. na forma do que dispõe o art. 114 da Ciihstituiço 
Federal. 

0 exec. :;ente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acculo, o integral cun-tpr'mento da avença sob pena de s?.. przsumir 
quitada a obrigniio. ci•z!..;:larindo-se extinta a exec (1,*..). 

Após inlet?. cump •imento do a:iordo, revisem-se es autos 
certifiquem-se as voltanc;:me concl t.2 SO s para deliberação. 

Encermu-s,D Lt 13:09 horas. Nada rm. is. 

W11 LIAM GUILHERME CORREIA MEER° 
Juiz do Trabalho 

Exeqtiente Patrono 

Executado  Patrono 



ERIC) DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
ha• 

2909 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROCESSO ne 1.589/97 —653.2276 
VALDIR JULIO DE MAGALRXES . 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

03.020.401/0001-00 

214,93

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada a ulilzaçãodeGPS parareoctimento de recelta devalorinferloraoestipulado 
em Resolução publIcada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior devera ser acticlonada a 
contrIbuIção ou Importâncla correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mfnlmoflxado. 

•

co 

InstrugOes para preenchimento no verso 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
214,93 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BD 00460078 03032000 214,9311Ci2563 



1 

_ 
4STERIO DA %1LIENDA 4, 02 PER±ODO DE APURACAti 
blECRETAttlikiDA TUCCGGITA. lrEDIkitAL 
tocummato de Arrecada9Ão de Receitas Federais 

DARF 
03 NtMERO DO Cif OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA ‘• --1505 . 
01 N0 /TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

• 

05 NÚMERO DE ItErndscmh SIEx/01.569/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO ' • 29/02/2000 

07 VALOR. DO PRINCIPAL R$57,03 
08 VALOR DA M1YL5.A. • .- 

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento de tributos c contribuiciles administradospels 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a 'RS 10,00. 
Ocorrendo tat situnlo, adicione ene valor ao tributo/contribuielto de 
mama código de periodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiora Rs 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$57,03 

11 AUTEIVICA410 BANCAlltIlk(Soma • i 1' e 2' vias) 
I-2, 

.r.ss 

`:> 
4 

van og Bus& SA. 
GUIADA. he' 

- 113: v1AR 2000 

....I.'''. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcuÇÕEs - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIA() PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuçõe,s,:que dubscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3355/97, entre as partes ROSANITA DE CERQUEIRA 
NOLASCO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 14:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A. fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 15457,46 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1854,95 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1592,89 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1924,59 refere-se a FGTS do pacto laboral, R$ 852,16 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 30,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
do vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá dbriunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 15:10 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Execraente  Patrono 

Executado  Patrono 
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INISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909
4 - COMPETÊNCIA 

02 
/ 2.000 

• 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-.00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / 

SIEX- PROC n2 
FONE / ENDEREÇO 

3.355/97 653.2276 

NOLASOZY . 

6- VALOR DO INSS 
1.194,98 

7 - ROSAMrTA DE CERQUEIRA 

a-
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2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada a utilizagão de GPS pare recolhimento de receftade valor inferioraoestOulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada A 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL , 
14019498 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460074 0303E000 1.194,9Mi2563 

' 
Instruct-) es para preenchimento no verso 



H : MINISTÉRIO DA FAZENDA . 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Dce.sciimente de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÂO 

• 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU COO 

4 03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA • 0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• 01 NOME / TELEFONE 

SIEX- PROC n2 3.355/97 - 653.2276 
ROSAMITA DE SERQUEIRA NOLASCO . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

NO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

Ilio 2.594,87 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

È vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/69 mk 

10 VALOR TOTAL 

14 2.594,87 
ii AuTENTIcAçÃo BANcARIA (Somente nas 1' a 2. vias) 

BB 00460057 03032000 2.594,87DC12563

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS.I3.9 - BAURU- SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD G60,15080 
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PODER JUDICIARY() 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DÊ AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias dojnês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO' PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, qué subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3355/97, entre as partes ELIZETE REGINA 
BARRETO MORAES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 14:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi ekte feito incluído na pauta de audiências do 
dia. 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ .17925,93 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2151,11 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam' , as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1849,48 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
2234,62 refere-se a FGTS do pacto labora!, R$ 1493,62 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

1 
Custas processuais são arbitradas em R$ 62,00 e deverão ser 

recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre '-o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente •deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 14:25 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeq-Ciente  Patrono 

executado  Patrono 



,., INIS fÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
pocumento de Arreiadação de Receitas Federais 

---4-.. 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

II 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

* 0588 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

ilk 01 NOME / TELEFONE 

SIEX—PROC ng 3.355/97 - 653.2276 
ELI7XTE REGINA BARRETO MORAES . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10 3.174,84 
08 VALOR DA MULTA 

I lk 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

Ilik 3.174,84 
ii AU1ENTICAÇA0 BANCÁRIA (Somente nas 1' a 2' vlas) 

BB 00460050 03032000 3.17484E2563, 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA  GRÁFICA - RUA AIMORSS. 6-9 - BAURU - SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 (=:1 CGD. 15080 



IANISTERIO QAPREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX40ROC n9 3.355/97 - 653,2276 
LIZETE RICINA BARREN) MORAES 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

2909

02/2:000 
5 -IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7-

03.020;401/0001-00 

987,85

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: EvedadaautlllzaçãodeGPSpaia reo3riimento de receltadevakviledorao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A recelta que resultarvalor interior deved ser acficionada 
contribuição ou importancia correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o totals* igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

instrucOes para preenchimento no verso 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

9 8 7,85 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460067 03032000 987,85M12563 

11 - TOTAL 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presgn te o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0272/99, entre as partes EROTILDES DIAS DA••''.
SILVA e CODEMAT CIA. DE DESENVOIN.• DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 15:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente'o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Luiz Otávio Bertolzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, que juntará procuração em 05 dias. 

A pedido das partes foi este. feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 22449,13 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4489,82 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
7338,66 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
3004,73 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, R$ 1690,16 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a 
salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais arbitradas em R$ 96,00, devendo ser recolhidas no 
prazo de 15 dias após o vencimento do acordo. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 14:12 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeq-Ciente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIAMO 
jUST40: DO TRABALHIO 
Ap3uNAL REGIONAL IX) TRABALHO 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTIE'GRADA DE EXECUOES - SIEX 

" 

ATA AUDIÊNCIA 

Aos c dois dias do Inis dc 1.,.vereiro do ano de 2000, preset te o .ExmO. Juiz 

do Trabalho JULIAN() PEDRO em exercício na Socretar ,a Integrada de 

Execuções, que subsurc:ve' ao Final, para audi cja relativa aos autos dos prn;:esst is rt.' 6210/1997 

e 348/1997, entre as partes (..11.flOMAR. ',RIA ARMANI e CODEIVI A I - CIA. DE 

DESENVOLV. DO MATo G Re SS. exeqiiente e executada, '..espt:c:ivatr en,:e. 

Às 13:45 horas, 1.nerta a audint.::.1., foram de ordem do Jui 3.crievadas as 

partes. Presente o(a) tr,I,:quCnto acompann,:v.1,:. de seus dvogados Dr. l':,1-:1:‘/` R DC -EiOMES, 

ausente a executada. 1)p:setae su advogado U r (Ahon Jair de Barros, con r noile -e II 16 E 45 

para transacionar. 

A pc6.do das p artes foi esui c o inclu1do na pauta Ir au ne as do dia 

22/02/2000, para lion lc I ..,gacão os termos :1(:, 1:-.10 ora noticiados. 

A exc.:t.: Latta pagorá a ex.ecicert .k- importfincia liquida de I1S 1808 ).26 Ltd o dia 

29/02/2000. 
— 

Receni.la t i-npollincia ora ;.1:1,i2.• o(a) exeqüente dar . (.;uitatt5i. , ds parcelas 

que foram objeto -a..enac.'io nos 11: .0:i 10/1997 E 348/1997 extinto 

contrato de emprego. 
Convc ic unam partes qoc 2agamento do valor do acord será '.:fetuado 

ciretamente ao patron, do reclamante e i . prio reclamante através de orcetn bancária no 

Banco do Brasil - agn. i c:nral. nesta capita.. 
Decla, que sobro o :t.:.tr do acordo. R$ 2713,35 'den a. hcnordrios 

advocaticios. 
DiscriminE as -panes, i.. 1 ,e-tas da lei. que do vato... R.9 913,72 

referem-se a difirenuo : cc1 riais em FM'S e .;1',a de 40%, R.$ 906,4f. rofloxos dos 

teajustes salariais s. iii nadas acre id ,.-, de 1/3 estando assim ;3 :.:c;zy%: I: i i.:ontribuições 

previdencidrias, dada c-za indecaj. i .r 

Comic ..ocu.d.c: e partes gut., „aso de inadimplemenu , sente acordo, 

incidirá a multa valor •-..h e que a execuçilio prd,t:tcgui:a ;:orno estava. 

acrescida deste falar  atidos Os eventualmente recebido:. 

Home;o : t; ace::. r. aeirna 10-,t lo pelas nur!cs, setts uridicos 

e legais efeitos. 

Custal. dever :' executado r o val.. r R,$ 300,00,7

arbitradas pelo juizo pro rata. atõ a data dc vci,ciut.c :st acordo 

sob pena de execuça(1 
Dever i. e.la, nordrios contibeis devitai nerd. : 112 ados err,

até 05 (cinco) dias apol• cina:to !:h pena de t,xeeticAo. 
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Deveri 3 *,:'Xi3C1Itacia, ainda, 13)-oçoder aos re.:olhimeritz.,:, ;2(: fl i S, cota do 

empregado e patronal, 3 do irnoo:Ito de renda :IQ: incidemes sobre o a..;o:tio. n) pcazo legal, e 

comprová-los nos mil os. kg o dia 15 (quinzej Jo m").:.s subseqüente ao d.() 
No cálculc, da co -itribui9ito providoi•iciária deverá ser obs tada a rait,ireza e valor 

de cada partela acima dscrim;nados pea s prtcs, excluindo-se da bast. de 1:Cf.:do do INSS 
aquelas que por forca da legislação própria não cstilo sujeitas a sua incidenf..ia. 

A ran a de comprovação dc r:.:1c,)Illimento previdenciário acarreraid a execução 
correspondente, na Rrmr.a que dispõe o an. I da Constituição Federal. 

O exeqüente cleveni denunciw., em até 05 (cinco) dias a tms o acimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença nob pena de presumir Jun& obrigação, 
declarando-se extinta a 

Após o imegral umprimentotk cordo, revisem-se os cr .iii.luem-se as 
pendências, voltando-me ec,nci11:30S para 

Translade-st: ce)pla desta ata no: processos acima re CI; r dos. 

Encerrou-se EIS 1 :51 horas. Naci:1:•nais. 

PEDR() GIRA.R.D1311,0 
..1:.z do Trabailln 

'4,  • 

Execitiente Patrono 

Ixecutado atrono 

'hi AD mi. 
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. NISTÉRIO DA FAZENDA 

.... • 
.F.EC RETARIA DA RECEITA FEDERAL 
b'ocuento de Arrecadação de Receitas Federais 

s. 

DARF OW 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

I+ 
02 2.000 / 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

* 

• 

01. 020.401/0001-00 
04 Ce/DIGO DA RECEITA • 

0588
05 NOMERO DE REFERENCIA 

• ni,F 1Mr../ TELEF_QtIE _ 
SSEKX— MC, n: 6210/97. 653-2276 

=OMAR FARIA ,ARMANI • 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 4.005,36 
08 VALOR DA MULTA 

110 

•• ATENÇÃO as 
.., 
t É, vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
a seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
o 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
,-8 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. a 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 .1), 

10 VALOR TOTAL 

• 4,005136 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA Momenta nas 1' e 2' vlas) 

BB 00460055 03032000 4 005,36BC2563 

( TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA. RUA AIMORtS, 6.9 • BAURU • SP • E.E.C. 44.990.901/0001-43 ILEMI 000.1soso 



-.....0)•

REVIDENCIAE ASSIS#ItIASOOZL- MPAS 
) NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MSS 

% PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

• 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 

01020•401/0001 +00 
NE I Elk 

.0./97 653.221% ."
!ANI . 

6 -VALOR DO INSS 
1.34,52 

7-

8-

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ararecothlmentoderecetladevalorintedoraoestipulado 
*Ita que resultar valor inferior deveraseradIcionada a 
pondente nos meses subseqüentes, ata que 
mo find°. 

10- ATIWMULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
1.301,52 

12- AUTENTICAOAO BANCARIA 

BB 00460072 03032000 i.301,5211(32563 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e ti-és dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho JULIANO PEDRO GERARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 3450/1997 e 
6842/1997, entre as partes BENEDITA BARBARA DE SIQUEIRA COSTA MARQUES e 
COOEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtiente e 
executada, respectivamente. 

As 10:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr. Carlos Henrique Brazil 
Barbosa E Vera Lucia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 15117,62 até o dia 
01/03/2000. 

Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas 
que foram objeto da condenação nos -feitos 3450/97 e 6842/97 da SIEX e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 
Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2267,55 refere-se a 
honorários advocaticios dos autos 6842/97 — Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa e R$ 400,00 
refere-se a honorários advocaticios dos autos 3450/97 — Dra. Vera Lúcia Alves Pereira. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1907,93 
referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 503,56 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

As custas referente ao processo 6842/97 já foram recolhidas e ora arbitradas em R$ 
72,00 nos autos 3450/97 que.' deverão ser recolhidas pelo executado até a data de vencimento 
deste acordo sob pena de execução. 



Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a exettada, ainda, proceder aos recolhimentos do MSS, cota do 
empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se is 10:26 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIAE ASSISTENCIASOCIAL MFAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC. 112 3.450/97 - 653-2276 

BENIIDIVA BARBARA S. COSTA MARQUES 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

C6020401/0001-00 
6 - VALOR DO INSS 

1.016149
7 - 

8 - 

2 VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: ÉvedadaautitzaçãodeGPS parareccihimentodereceitadevalorinferioraoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior devera ser adicionada 
contribuição ou Import/1;1de correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total sole Igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

Instruçães para preenchimento no verso 

'5 

1.016,49 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460165 ounon 
i.OiL,49Mi2662 

Imp ,S181.43TX,i Ry-1 4O 

CiAlfi I "4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadagio de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇA0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01—NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÉNCIA SIEx/03.450/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$72,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC.A.- 0 , 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições achninisttados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocon-endo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, at que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$72, 00 

11 AUTENTICA00 EANCARIA(Somente nas ia e 2 vias) 

BB 00460180 03032000 72,00M:1266a 


